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jProc.'
ALTERAÇÃO NO 05 E CONSOUDACÃO DA EMPRESA SETE

EMPREENDIMENTOS IMPRESSOS - COMUNK

EIRELl.

iO E SERVK

LUIZ BARBOSA DE LIMAj brasileiro, solteiro,

empresário, natural de Miranda do Norte/MA, nascido em

10/01/1999, Portador da Carteira de Identidade na 05533S202015-

0-SSP/MA e CPF n® 088.798.043-08, residente e domiciliado na Av.

do Comércio na 1400 Centro CEP: 65468-000 Matões do Norte/MA,

administrador da Empresa Individual de Responsabilidade Limitada

(EIRELI) SETE EMPREENDIMENTOS IMPRESSOS - COMUNICAÇÃO E SERVIÇOS
EIRELI, com sede na Avenida do Comércio na 867 Centro CEP;

65468-000 Matões do Norte/MA, registrada na lUCÊMA sob o NIRE na

21600142997 em 23/03/2020 e inscrita no CNP3 sob o na

23.624.316/0001-50, resolve assim, alterar à Lei 10.406/2002 e

consolidar o contrato social:

CLÁUSULA PRIMEIRA. A atividade passa a ser:

63.99-2-00 - Outras atividades de prestação de serviços de
informação não especificadas anteriormente (Serviços de
informação telefônica, serviços de informações realizados por
contrato ou comissão, serviços de resumo de notícias
(clipping)).
14.12-6-01 - Confecção de peças de vestuário, exceto roupas
intimas e as confeccionadas sob medida.

18.11-3-01 - Impressão de jornais
18.11-3-02 - Impressão de livros, revistas e outras publicações
periódicas.
18.12-1-00 - Impressão de material de segurança
18.13-0-01 - Impressão de material para uso publicitário
18.13-0-99 - Impressão de material para outros usos
18.21-1-00 - Serviços de pré-impressão
18.22-9-01 - Serviços de encadernação e plastificação.
18.22-9-99 - Serviços de acabamentos gráficos, exceto /
encadernação e plastificação.
18.30-0-02 - Reprodução de vídeos em qualquer suporte ^
3811-4/00 - Coleta de resíduos não perigosos A/
41.20-4/00 - Construção de edifícios /
42.11-1/01 - Construção de rodovias e ferrovias /
42.13-8/00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas.
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42.21-9/01 - Construção de barragens e represas para geração de

energia elétrica

42.21-9/03 - Manutenção de redes de distribuição de energia

elétrica.

42.22-7/01 - Construção de redes de abastecimento de água,

coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de

irrigação.

42.92-8/01 - Montagem de estruturas metálicas

42.99-5/01 - Construção de instalações esportivas e recreativas

42.99-5/99 - Outras obras de engenharia civis não especificadas

anteriormente (construção de vias, serviços de infraestrutura

para execução de plantas industriais).

43.13-4/00 - Obras de terraplanagem

43.21-5/00 - Instalação e manutenção elétrica

43.29-1-01 - Instalação de painéis publicitários
43.30-4/01 Impermeabilização em obras de engenharia civil

43.30-4/02 Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e

armários embutidos de qualquer material.

43.30-4/04 Serviços de pintura de edifícios em geral

43.91-6/00 - Obras de fundações

43.99-1/03 - Obras de alvenaria

43.99-1/05 - Perfuração e construção de poços de água

47.51-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e
suprimentos de informática.
47.55-5/02 - Comércio varejista de artigos de armarinho

47.61-0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria.

49.23-0/02 - Serviços de transporte de passageiros - Locação de

automóveis com motorista.

49.24-8/00 - Transporte escolar

56.20-1/02 - Serviços de alimentação para eventos e recepções -

bufê.

58.19-1-00 - Edição de cadastros, listas e outros produtos
gráficos.
58.21-2-00 - Edição integrada à impressão de livros
58.22-1-01 - Edição integrada a impressão de jornais diários
58.29-8-00 - Edição integrada à impressão de cadastros, listas e
de outros produtos gráficos.
59.11-1-01 - Estúdios cinematográficos
59.11-1-99 - Atividades de produção cinematográfica, de vídeos e
de programas de televisão não especificada anteriormente
(produção de filmes destinados a difusão (broadcasting) pela
televisão e pela Internet produzidos fora dos estúdios de
televisão, gravação, fora dos estúdios de televisão, de
programas de TV por produtores independentes).
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59.13-8-00 - Distribuição cinematográfica, de vídeo e de
programa de televisão.
61.10-8-03 - Serviços de comunicação multimídia - SCM
61.90-6-01 - Provedores de acesso às redes de comunicações
62.01-5-02 - Web design
63.11-9-00 - Tratamento de dados, provedores de serviços de
aplicação e serviços de hospedagem na Internet.
66.19-3-02 - Correspondentes de instituições financeiras.
71.12-0/00 - Serviços de engenharia

73.11-4-00 - Agências de publicidade

73.12-2-00 - Agenciamento de espaços para publicidade, exceto em
veículos de comunicação.
73.19-0-03 - Marketing direto
73.19-0-04 - Consultoria em publicidade
73.20-3-00 - Pesquisa de opinião pública
74.20-0-04 - Filmagem de festas e eventos.
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor.

77.32-2/01- Aluguel de máquinas e equipamentos para construção

sem operador, exceto andaimes.

77.33-1/00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para
escritórios.

77.39-0-03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas
de uso temporário, exceto andaimes.
81.22-2/00 - Imunização e controle de pragas urbanas

81.29-0/00 - Atividades de limpeza não especificadas

anteriormente (atividades de limpeza e de tratamento de

piscinas, limpeza especializada como a limpeza de chaminés, de
fornos, incineradores, caldeiras, dutos de ventilação e de
refrigeração de ar, limpeza de máquinas industriais, limpeza em
trens, ônibus, embarcações, limpeza do interior de tanques

marítimos, limpeza de garrafas, limpeza de ruas e limpeza de
caixas de água e caixas de gordura).
82.19-9-01 - Fotocopias
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos,
exposições e festas.
85.50-3-02 - Atividades de apoio à educação, exceto caixas
escolares.

85.41-4-00 - Educação profissional de nível técnico
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e
gerencial
90.01-9-02 - Produção musical

90.01-9-06 - Atividades de sonorização e de iluminação

93.19-1-01 - Produção e promoção de eventos esportivos
93.29-8-99 - Outras atividades de recreação e lazer não

90.01-9-02 - Produção musical

90.01-9-06 - Atividades de sonorização e de iluminação

93.19-1-01 - Produção e promoção de eventos esportivos
93.29-8-99 - Outras atividades de recreação e lazer não

especificadas anteriormente (organização de feiras e shows de
natureza recreacional, exploração de pedalinhos, exploração de
karts e trenzinhos recreacionais).
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CLÁUSULA SEGUNDA. O Administrador declarOj sob as penas da lei,

de que não está impedida de exercer a administração da EIRELIj

por lei especialj ou em virtude de condenação criminal, ou por

se encontrar sob os efeitos dela, a pena que se vede, ainda que

temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime

falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão,

peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema

financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência,

contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

SETE EMPREENDIMENTOS IMPRESSOS - COMUNICAÇÃO E SERVIÇOS EIRELI.

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO:

CLÁUSULA PRIMEIRA. A EIRELI gira sob o nome empresarial SETE

EMPREENDIMENTOS IMPRESSOS - COMUNICAÇÃO E SERVIÇOS EIRELI e têm

sede e domicilio na Avenida do Comércio n® 867 Centro CEP:

65468-000 Matões do Norte/MA.

CLÁUSULA SEGUNDA. O capital social da EIRELI é de R$

1.200.000,00 (hum milhão e duzentos mil reais), totalmente

integralizados em moeda corrente do pais.

CLÁUSULA TERCEIRA. A atividade é:

63.99-2-00 - Outras atividades de prestação de serviços de
informação não especificadas anteriormente (Serviços de
informação telefônica, serviços de informações realizados por
contrato ou comissão, serviços de resumo de noticias

(clipping)).
14.12-6-01 - Confecção de peças de vestuário, exceto roupas
intimas e as confeccionadas sob medida.

18.11-3-01 - Impressão de jornais
18.11-3-02 - Impressão de livros, revistas e outras publicações
periódicas.
18.12-1-00 - Impressão de material de segurança
18.13-0-01 - Impressão de material para uso publicitário
18.13-0-99 - Impressão de material para outros usos
18.21-1-00 - Serviços de pré-impressâo
18.22-9-01 - Serviços de encadernação e plastificação.
18.22-9-99 - Serviços de acabamentos gráficos, exceto
encadernação e plastificação. r
18.30-0-02 - Reprodução de videos em qualquer suporte \
3811-4/00 - Coleta de residuos não perigosos

41.20-4/00 - Construção de edificios

42.11-1/01 - Construção de rodovias e ferrovias
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42.13-8/00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas.

42.21-9/01 - Construção de barragens e represas para geração de

energia elétrica

42.21-9/03 - Manutenção de redes de distribuição de energia

elétrica.

42.22-7/01 - Construção de redes de abastecimento de água,

coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de

irrigação.

42.92-8/01 - Montagem de estruturas metálicas

42.99-5/01 - Construção de instalações esportivas e recreativas

42.99-5/99 - Outras obras de engenharia civis não especificadas

anteriormente (construção de vias, serviços de infraestrutura

para execução de plantas industriais).

43.13-4/00 - Obras de terraplenagem

43.21-5/00 - Instalação e manutenção elétrica

43.29-1-01 - Instalação de painéis publicitários
43.30-4/01 Impermeabilização em obras de engenharia civil

43.30-4/02 Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e

armários embutidos de qualquer material.
43.30-4/04 Serviços de pintura de edifícios em geral

43.91-6/00 - Obras de fundações

43.99-1/03 - Obras de alvenaria

43.99-1/05 - Perfuração e construção de poços de água

47.51-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e
suprimentos de informática.
47.55-5/02 - Comércio varejista de artigos de armarinho

47.61-0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria.

49.23-0/02 - Serviços de transporte de passageiros - Locação de

automóveis com motorista.

49.24-8/00 - Transporte escolar

56.20-1/02 - Serviços de alimentação para eventos e recepções -

bufê.

58.19-1-00 - Edição de cadastros, listas e outros produtos
gráficos.
58.21-2-00 - Edição integrada à impressão de livros
58.22-1-01 - Edição integrada a impressão de jornais diários
58.29-8-00 - Edição integrada à impressão de cadastros, listas {

58.21-2-00 - Edição integrada à impressão de livros
58.22-1-01 - Edição integrada a impressão de jornais diários
58.29-8-00 - Edição integrada à impressão de cadastros, listas é
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de outros produtos gráficos.
59.11-1-01 - Estúdios cinematográficos
59.11-1-99 - Atividades de produção cinematográfica, de vídeos e
de programas de televisão não especificada anteriormente
(produção de filmes destinados a difusão (broadcasting) pela
televisão e pela internet produzidos fora dos estúdios de
televisão, gravação, fora dos estúdios de televisão, de
programas de TV por produtores independentes).
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59.13-8-00 - Distribuição cinematográfica,
programa de televisão.
61.10-8-03 - Serviços de comunicação multimídia - SCM

61.90-6-01 - Provedores de acesso às redes de comunicações
62.01-5-02 - Web design
63.11-9-00 - Tratamento de dados, provedores de serviços de
aplicação e serviços de hospedagem na internet.
66.19-3-02 - Correspondentes de instituições financeiras.
71.12-0/00 - Serviços de engenharia

73.11-4-00 - Agências de publicidade
73.12-2-00 - Agenciamento de espaços para publicidade, exceto em
veículos de comunicação.

73.19-0-03 - Marketing direto
73.19-0-04 - Consultoria em publicidade
73.20-3-00 - Pesquisa de opinião pública
74.20-0-04 - Filmagem de festas e eventos.
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor.
77.32-2/01- Aluguel de máquinas e equipamentos para construção

sem operador, exceto andaimes.

77.33-1/00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para
escritórios.

77.39-0-03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas
de uso temporário, exceto andaimes.
81.22-2/00 - Imunização e controle de pragas urbanas

81.29-0/00 - Atividades de limpeza não especificadas

anteriormente (atividades de limpeza e de tratamento de

piscinas, limpeza especializada como a limpeza de chaminés, de

fornos, incineradores, caldeiras, dutos de ventilação e de

refrigeração de ar, limpeza de máquinas industriais, limpeza em

trens, ônibus, embarcações, limpeza do interior de tanques

marítimos, limpeza de garrafas, limpeza de ruas e limpeza de

caixas de água e caixas de gordura).

82.19-9-01 - Fotocopias
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos,
exposições e festas.
85.50-3-02 - Atividades de apoio à educação, exceto caixas
escolares.

85.41-4-00 - Educação profissional de nível técnico
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e
gerencial
90.01-9-02 - Produção musical

90.01-9-06 - Atividades de sonorização e de iluminação

93.19-1-01 - Produção e promoção de eventos esportivos
93.29-8-99 - Outras atividades de recreação e lazer não

90.01-9-02 - Produção musical

90.01-9-06 - Atividades de sonorização e de iluminação

93.19-1-01 - Produção e promoção de eventos esportivos
93.29-8-99 - Outras atividades de recreação e lazer não
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especificadas anteriormente (organização de feiras e shows de
natureza recreacional, exploração de pedalinhos, exploração de
karts e trenzinhos recreacionais).
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CLAÜSULA QUARTA.

indeterminado.

PEDRI. -ASíMA
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O prazo de duração da empresa será por tempo

CLÁUSULA QUINTA. A responsabilidade do titular da EIRELI é
limitada ao capital integralizado, de forma que ela não responde
pelas dívidas da EIRELI, salvo se houver parcela do capital que
não estiver integralizado.

CLÁUSULA SEXTA. A administração da EIRELI é exercida por LUIZ
BARBOSA DE LIMA com amplos poderes de direção e representação da
EIRELI.

CLÁUSULA SÉTIMA. O encerramento do exercício social coincidirá
com o ano civil, sendo em 31 de dezembro de cada ano, elaborando

inventário, balanço patrimonial e balanço de resultado

econômico, cabendo à titular os lucros e perdas apurados.

Parágrafo Único - Poderá a EIRELI distribuir resultados em

período inferior ao anual, desde que comprovado o lucro em

balanço contábil especialmente levantado para tanto.

CLÁUSULA OITAVA. O administrador LUIZ BARBOSA DE LIMA declara,
sob as penas da lei, que não participa de nenhuma outra EIRELI.

CLÁUSULA NONA. A empresa é enquadrada como Empresa de Pequeno
Porte - EPP.

CLÁUSULA DÉCIMA. O Administrador declara, sob as penas da lei,
de que não está impedido (a) de exercer a administração da

EIRELI, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal,

ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que se vede,

ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por

crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão,

peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema

financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência,

contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

MatÕes do Norte/MA, 07 de maio de 2021.

LUIZ BARBOSA DE LIMA
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa SETE EMPREENDIMENTOS IMPRESSOS - COMUNICAÇÃO E SERVIÇOS
EIRELI consta assinado digitaimente por:

IDEKTIFÍCAÇAO D0(S) ASSINANTE(S)

CPF Nome

08679804308 LUIZ BARBOSA DE UMA

JUCEMA

CERTIFICO O REfiJSTRO EM 11/05^2021 ll!21 90S N* 2O21064116S.

PROTOCOLO; 210S4U69 0! 11/0S/2D21.

COOICO DE vesinoiç&o; 1210327143». CNPJ DA SEDE: 2352431S000150.
HIRE: 21600142997. COH CTEIIOS DO REGISTRO SM: 11/05/2021.

EMA SETE atPREKiniIMENTOS ZHPRBSSOS - (XHONICAÇXO B SERVIÇOS ETRBT.T

LtLXAH THBRESA RCSRISUES KEHDOHÇA /
SECReXARlA-SERAL

www. aqscaiAf aeil-a*. gov .br

an fica aCcifc ò Lciufíuvücòo a* sua aut..n-l4jlia.i;li!i fida Tfiaja.ctlcwi pcítat»
intuntoBiia poUS rr.<<p*)'t ii/ira tli* ^*T>t lí!
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COUPROVAN(ED£ INSCfllçAOEOE SITUXçAo CADAStRAL

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral
I Proc:
JFLS..
iRub.

''EDRt ;ÃS/MÀ"

Cidadão,

ConAra os dados de Idendficação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto 4 RFB a sua
atualização cadastral.

A Informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

t
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

maui«moi-ss
MATMZ

COMPROVAKTe DE INSCRiÇAO E DE SITUAÇAO
CADASTOAL

sere&MPfiSMOiUENTOs bamessos •comunicacao esawicos SRe.i

ISeTEEMPlt»™»""^^» I |EPR I

coo*GOLtxiKHKAbftt*iMU*ci.u:c»pun;*i'ni>iciiui i
tAlSMB-Oiili»» dtíTW»d«« d« pr««U9*o d» Mtniço» d* èilewatie nào ««pwiSoB»» mltrtoiTiwil»

.ConlocçAa d* pafA d« vvctuírle, e«c«1a tntbiua d aa cenkccionades sob medida

.fanpfvaadodaiornali
1B.1tJ.Qa -bnprauioda IJvTDa, rvviauf a ouQia publfeacQca parMdfcaa
IB.U.I Jp.ImpiaiffBo damalarial daaauwaoya
IB.IqJai .UnpraMia damalartal para uao putdlcHAflo
1S.ia-0.n 'ImprvaaBa da malarlal para oudoa uaot
II -1.00. SarviQn da prBJirvtvaaIs
11.22441 • 3«ivl«aa da ancadamaçlo 1 platuncacle
18 J244!> • Scrvif u da aeabamantpe grMcoa. anato aiicadtntpQloa plaitfieaçlo
18 JQ442 •RaprsduQl» da vkue em qualpuar lupona
28.11440. Caiau da raaiduee nle.pot<goi»i
aiJ0440.Conalnif8edaedHlclm
82-11.141. Cananu^ da rodovlaa a farrpvkaa
«2.13440 • Obraa da urbanlwls • cuaa, pi*(aa a salgadat
42.21441 -Conatnif8oda barrspani a rapcaia* pan ganito da anargla aUdka
82J14Q3 - UanuHntl» da radaa da dtatnbultba da anargla aMtrIca
a2J2-74l • CgnaPV88o de radaa da abaancltnaiilo da «gua. cotai» da aanalo a «bralfinda» eartalatat, aaaarla obraa da
imgafla
«2.82441. Honlapem da eatrulmi maOIlcai
42.88441 -Conalruflo dalntub;doa oapdrllaai a raoaadvn
4349449 -OutrM obraa (to wporibaria chrll nlo eepadfleadaa artartormari»

OTBSriTJSajraiüWTOSTJTJlBicS
2304. Empraaa bi«>idual da RcapenajUldadt Limaada (da Halarata Emptcaarl

AVHCOMEROO

lUTOeS 00 NORTE

SEreHPRESSOSeOMAILXOM |»8| 8107481V (88) 892341*8

Aprevude pela (nsIruQâo Noimativa RFB n° 1.863, doZ7dBiIozenit)rode2Q18.

Emilido no dta 16706(2021 às 17:S8:5S (data o hora da Braslle). ^ PàguiB. IM

y
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HATIUZ

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CQUPftOVANTC QE IKSCftIçAo EOt SnUAÇÃO CADASTRAL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE StniAÇAO ISílSSÍT'
I  CADASTRAL

PEORt ASíMA

Proc.OiOLí^202j_

I 86T6 EMIUtEHDIMEMTOa IMPRESSOS ■ COMUMICACAO 6 aEWVtCOS 6IR£U

cõ55õfctra!533õ«W:íBBEnã3íronn!SZBi34
■ omi da UmiUnagam

4SJ(>MI>-lRitBlafio • minulinpio alIlHei
AiM-1-Ol -iMUIifdadi^Inai* piriitiJtiktloi
4UIM-01 -Iwpamwaemàtto «m et»»» da enganhaila cMI
aijBdW-InaUlatic da porttt, Janalaa. UU*. iSvtadrtaa a mitiM ambutlen da doaNuar irnutltl
413d-*44-S#nrfça6 d» pintura da adiftcles ampond
U.tl-MO -Oteu da rundafdoa
41M-1dl3 -OIna da ahnxiarla
41W-1dH •Pa«tun«t» a conunifto da pofM da agua
47A1-í>Pt - Caandoeio varajlata aapaciaRadoda aqutpamantoaa aupnmanloada Ittfatiii4llca
<r.SS4«I ■ Comaf cio varajlata da arilgsa da armarUiba
4TA1-0-03 - Cotateio varajlata da artipoa da papatarta
aPAMdn • Santifo da Iranapotla da pauapalno» • locaçla da nitomòrala eom motorlita
Uí**ec • Tnntporu aaaolar
S(^1-4} • Sanltea da allmaíRaclo para avanioi o racapfdaa • bul*

- Cdl«*o da cadaatraa, Diaa a da auiret predutda {tafieoa
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di JM-00 -tdNto Mtagtada 4 impraaa4a da cadiaUoa, litn o da ouVoa ptedutea gntflcoa

- eatddloa cinamalegrailcca

AVOO COMERCIO

HATOESCONORTE
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mnxfLDêüÃTMiii^SêÃmfl
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iMniRDia

l^rovsCo pela instrução Nonnativa RFB n° 1.6S3, tie 27 do dezembro de 2018.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
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CADASTRO NACIONAL OA PESSOA JURÍDICA

COMPROVANTE OE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

PeORKli<AS/MÃ

S£TeEimtE9«OltceVTOSWPRS5SOS«C04ftMCAeAO£ SERVIÇOS EMICVI
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71.13-3-00 • AgenelJtnenlD de Mjwpet per» publlcid»de. eieeeto em vekule» tfd codtuitfeaçátf
71.10441 -Mirtdíng óinio
71.10444 - Censullori» om pubUekdatf»
71^0-140 -PeeqU»»» da mercado • d» epmile pubMc»
74 J044d • Flnagem de faeta» • evenloe
77.11440- Leeeçlo tf» •utomúvei» sem coAtfcrUr
77J2441 •AJugu») d» mlqulr\a9 • equIpamanCp» para eemiruçOo Mm ofMmtfer. »)te«1b ndaliw
TT^VI-OO - AJuQUtl d» miqtiinãa • •gulpam^nlm par» cmiuMo»
77JS443 -AJugiMl de peifro», cebeHsm » eultn eatrulim de u»e tamporOrio, «tceto vidJimM
01^-3-00 • hmmoáolo » eentn}!» tfe praga» M^arra»
81^0440 -Ath4d»tf»« tf» limpeaa nbo »»p«ctf>eatfM ardartorm»m»

LOSníU tHiSaiKgAOoaiiatamca AJrriC>*.A

3104 - Cmpnaa IndlvMual tf» Rtipeniob^Udad» Umllad» (tfe Naturea» EmprvMrl

AVOOCOlíCERClO

a ETeAtPfiESSOSOOUAtUCOU

jlMTOCSOQWOFrrB

HUFCMC

(M| 010744IV (90) 65314195
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otninois

Aprovado pda Insrufto NcsmaDvs RFB n° 1.863, ds 27 de dezembro de 2018.
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNlAO

CERTIDÃO NEGATIVA

LICITANTES INIDONEOS

Nome completo: SETE EMPREENDIMENTOS IMPRESSOS - COMUMCACAO E
SERVIÇOS EIRELI

CPF/CNPJ: 23.624.316/0001-50

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente
acima identiricado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inídôneos para
participar de licitação na administração pública Federal, por decisão deste Tribunal, nos
termos do art. 46 da Lei n" 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os rcspoiwáveis ainda não
notificados do teor dos acórdãos condcnaiòrios, aqueles cujas condenações tenham lido seu
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas cm razão
de interposiçâo de recurso com efeito suspcnsivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às 17:03:02 do dia 16/06/2021, com validade de trinta dias a contar da
emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirm9das.^no sitio
lltlDs://contas.lcu.uov.br/m'ds;[?D-lNAB[LlTADQ:5 ^

Código de controle da certidão: KGEE160621170302

Atenção; qualquer rasara ou emenda invalidará este documento. /



Improbidade Administrativa e InelegíBilw

Certidão Negativa

Certifico que nesta data (16/06/2021 às 17:06) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ n° 23.624.316/0001-50.

A condenação por ales de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre Inelegibilidade acesse portal do TSE em iitiu .

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle

60CA.59DE.7218.A014 no seguinte endereço: jZü !!"nQfg:i;u^;i._Kjrn íi'.'.>;i ii. ..-,i_çi-ríiUao.p_hB

Seradoem; 16/06Í2021 as 17:06:54 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA



PREFEITURA DE MATOES DO NORTE
SECRETARIA DE GOVERNO

CNPJ: 01.612.831/0001-87
Av. Doutor Anlfinio Sampaio, 100, Matõesdo Norte - MA, 65468-000

MATÚES 00 NORTE

PEORt. ;ÃS/MÁ

h[l-2mt^2a2jL

I
14/05/2021 15:00:35

USUÁRIOrATENDENTEOI

Ficha Cadastral da Empresa

CADASTRO MUNICIPAL

Insc. Municipal; 110-4 Situação: ATIVA

Razão social; SETE EMPREENDIMENTOS IMPRESSOS ■ COMUNICACAO E SERVIÇOS EIRELI

Nome Fantasia; SETE EMPREENDIMENTOS

insc. Junta Com.:

CNPJ: 23.624.316/0001-50

Insc. Estadual:

Vinculação: ENTIDADES EMPRESARIAIS

Natureza Jurídica: 230-5 EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABII.IDADE LIMITADA (DE NATUREZA EMPRESARIA)
^ Classificação: EMPRESA DE PEQUENO

Data de inclusão:

Data de Início; 09/11/2015

MEI; NÃO

Isento ISSQN: NÃO

Isento Alvará: NÃO

Data de Constituição; 09/11/2015

ENDEREÇOS

Tipo

COMERCIAL

Logradouro

AVENIDA DO COMERCIO

Número Bairro

867 CENTRO

Cidade

MATOES DO NORTE-MA

Página 1 de 3



PREFEITURA DE MATÕES DO NORTE
SECRETARIA DE GOVERNO

CNPJ: 01.612.831/0001-87
Av. Doutor Antônio Sampaio, 100, Malões do Norte-MA, 65468-000

L  '*s7mã'

matOes do norte

14/05/2021 15:00:35

USUÁRiOiATENDENTEOI

Ficha Cadastral da Empresa

ATIVIDADES CNAE

Principal Descrição da Atividade Base de Cálculo

CONFECCAO DE PECAS DO VESTUÁRIO, EXCETO ROUPAS INTIMAS E 1

AS CONFECCIONADAS SOB MEDIDA

IMPRESSÃO DE JORNAIS 1

IMPRESSÃO DE UVROS. REVISTAS E OUTRAS PUBLICAÇÕES 1

PERIÓDICAS

IMPRESSÃO DE MATHRIAL DE SEGURANÇA 1

IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA USO PUBLICITÁRIO 1

S  IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA OUTROS USOS 1
SERVIÇOS DE PRE-IMPRESSAO 1

SERVIÇOS DE ENCADERNACAO E PLASTIFICACAO 1

SERVIÇOS DE ACABAMENTOS GRÁFICOS, EXCETO ENCADERNAC-\0 1

E PLASTIFICACAO

REPRODUÇÃO DE VÍDEO EM QUALQUER SUPORTE 1

COLETA DE RESÍDUOS NAO-PERIGOSOS t

Construção oe rodovias e ferrovk^ 1

OBRAS DE URBANIZACA0 • RUAS. PRAGAS E CALCADAS 1

MONTAGEM OE ESTRUTURAS METÁLICAS 1

CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS 1

OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL NAO ESPECIFICADAS 1
ANTERIORMENTE

0BF5AS DE TERRAPLENAGEM I

INSTALACAO E MANUTENÇÃO ELETRICA 1

INSTALACAO DE PAINÉIS PUBLICITÁRIOS 1

OBRAS DE FUNDAÇÕES 1

OBRAS OE ALVENARIA 1

COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E 1
SUPRIMENTOS OE INFORMÁTICA

COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO 1

COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS OE PAPELARIA 1

SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCACAO DE i

AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA

EDICAO DE CADASTROS, LISTAS E DE OUTROS PRODUTOS 1
GRÁFICOS

EDICAO INTEGRADA A IMPRESSÃO DE UVROS / ^
EDICAO INTEGRADA A IMPRESSÃO DE JORNAIS DUUÍIOS / ̂ 1
EDICAO INTEGRADA A IMPRESSÃO DE CADASTROS. LISTAS E DB_- 1
OUTROS PRODUTOS GRÁFICOS

ESTÚDIOS CINEMATOGRÁFICOS 1

ATIVIDADES DE PRODUÇÃO CINEMATOGRÁFICA. DE VÍDEOS E DE 1

PROGRAMAS DE TELEVISÃO NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

DISTRIBUIÇÃO CINEMATOGRÁFICA. OE VÍDEO E DE PROGRAMAS DE 1

TELEVISÃO

SERVIÇOS DE COMUNICACAO MULTIMÍDIA - SMC 1

PROVEDORES DE ACESSO AS REDES DE COMUNICACOES 1

WEB DESÍGN 1

TRATAMENTO DE DADOS, PROVEDORES DE SERVIÇOS DE 1
APUCACAO E SERSnCOS DE HOSPEDAGEM NA INTERNET

CORRESPONDENTES DE INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS 1

SERVIÇOS DE ENGENHARIA ^ 1
AGENCIAS DE PUBLICIDADE / \ / 1

Data inclusão Data Encerramento

09/11/2015

09/11/2015

09/11/2015

09/11/2015

09/11/2015

09/11/2015

09/11/2015

09/11/2015

09/11/2015

09/11/2015

09/11/2015

09/11/2015

09/11/a)15

09/11/2015

09/11/2015

09/11/2015

09/11/2015

09/11/2015

09/11/2015

09/11/2015

09/11/2015

09/11/^15

09/11/2015

09/11/2015 \

09/11/2015 \

09/11/2015 ^

09/11/2015

09/11/2015

09/11/2015 _

09/11/2015

09/11/2015 V ^
09/11/2015 \

09/11/2015 \
09/11/2015 I

09/11/2015 j \ ®
09/11/2015\.^_^^^/ ^

09/11/2015 K

09/11/2015

09/11/2015
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PREFEITURA DE MATOES DO NORTE
SECRETARIA DE GOVERNO

CNPJ: 01.612.831/0001-87

Av. Doutor Antônio Sampaio. 100, Malões do Norte • MA. 65468-000

^DRè;,<AS/MA

MATOES 00 NORTE

14/05/2021 15:00:35

USUARIO:ATENDENTE01

Ficha Cadastral da Empresa

AGENCIAMENTO DE ESPAÇOS PARA PUBLICIDADE, EXCETO EM

veículos de COMUNICACAO

MARKETING DIRETO

CONSULTORIA EM PUBLICIDADE

PESQUISAS DE MERCADO E DE OPINIÃO PUBUCA

FILMAGEM DE FESTAS E EVENTOS

LOCACAO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR

ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SÈM

OPERADOR, EXCETO ANDAIMES

ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRrTORIOS

ALUGUa. DE PALCOS. COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE

USO TEMPORÁRIO. EXCETO ANDAIMES

FOTOCOPIAS

SERVIÇOS DE ORGANIZACAO DE FEIRAS. CONGRESSOS,

EXPOSIÇÕES E FESTAS

EDUCACAO PROFISSIONAL DE NÍVEL TÉCNICO

ATIVIDADES DE APOIO A EDUCAÇÃO, EXCETO CAIXAS ESCOLARES
TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL

PRODUÇÃO MUSICAL

ATIVIDADES DE SONORIZAÇÃO E DE ILUMINAÇÃO

PRODUÇÃO E PROMOÇÃO DE EVENTOS ESPORTIVOS

OUTRAS ATIVIDADES DE RECREACAO E LAZER NAO ESPECIFICADAS

ANTERIORMENTE

OUTRAS ATIVIDADES DE PRESTACAO DE SERVIÇOS DE

INFORMAÇÃO NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

ENQUADRAMENTO

004-ISS SIMPLES NACIONAL

XONTATOS

Tipo

FONE

EMAIL

Enquadramento

Deaólçâp

09/1ltt015

09/11/2015

09/11/2015

09/11/2015

09/11/2015

09/11/2015

09/11/2015

09/11/2015

09/11/2015

09/11/2015

09/11/2015

09/11/2015

09/11/2015

09/11/2015

09/11/2015

09/11/2015

09/11/2015

09/11/2015

09/11/2015

Início Data Encerramento

01/01/2016

9891076415

SETEIMPRESSOS@GMAIL.COM
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MAT6ES DO NOftTE

PREFEITURA DE MATÕES DO NORTE [ri
SECRETARIA DE GOVERNO

CNPJ: 01.612.831/0001-87
Av. Doutor Antônio Sampaio, 100, Matôes do Norte - MA, 65468-000

•Proc:^
RLS, oi

Rdaò

ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO

2021 N' 1/2021

m
i#
UM

Insc. Municipal

110-4

Nome/Razão Social

CNPJ

23.624.316/0001-50

SETE EMPREENDIMENTOS IMPRESSOS - COMUNIÇACAO E SERVIÇOS EIRELI

Denominação Comercial

SETE EMPREENDIMENTOS

Natureza Jurídica

230-5 EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABIl

Vinculação

ENTIDADES EMPRESARIAIS

^ 2 ATIVIDADE ECONÔMICA
Atividade Principal
esseZOO-OUTRAS ATIVIOAOGS de PRESTACAO OE serviços QE informação NAO especificadas ANTEniCRMENTE

Atividades Secundárias
B329399 - OUTRAS ATIVIDADES OE RECREACAO E LAZER NAO ESPECIFICAOAS ANTBIIORMENTE
S3I91D1 - PROOUCAD E PROMOÇÃO OE EVENTOS ESPORTIVOS

9001906-ATIVIDAOESDESONORIZACAOEDEILUMINACAO

eOOlSQZ-PROOUCAQUUSICAL

SSeSSM - TREtNAAtENTO EM DESENVOLVIMENTO PROPISSJCmAl.E QERENCIAL

SSSISn- AnVTDAOES OE APOIO A EOUCAÇAO. EXCETO CAIXAS ESCOLARES
.bL iiii 8S4I400.EDUCACAOPROFI3SIONALDENIVELTECNICO

ezwool • SERVIÇOS OE OR6ANIZACAO OE FEIRAS. CONGRESSOS. EXPOSIÇÕES E FESTAS
8219901 - FOTOCOPIAS

^^3=^ Data de Inicio
09/11/2015

Logradouro

AVENIDA DO COMERCIO

Complemento

LOCALIZAÇÃO

Quadra

Número

867

Bairro

CENTRO

Data de Cadastro

Informações Adicionais

Validade

31/12/2021

Código de Autenticação

ABA05E9BA7FDFE0164049EB98FD495CF

MATOES DO NORTE-MA, 13 de janeiro de 2021

O PRESENTE ALVARÃ DEVERÁ SER AFIXADO EM LOCAL BEM ViSfVEL A FISCAUZAÇAO

9-

13/01/2021 08:56:19

Data da Constituição

09/11/2015

tn •Cr.*'
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FICHA CADASTRAL DO CONTRIBUINTE
Proc.

FL

INSC. ESTADUAL:

RAZAO social:

12.640.369-1 ULTIMA ALTERAçAO:

SETE EMPREENDIMENTOS IMPRESSOS • COMUNICAAAO E SERVIAOS EIREU

31/05=2021 1

srruAÇAo fiscau REGULAR SEHASA: N3o

MOTIVOS FISCAIS:

SITUAÇÃO cadastral:

MOTIVO CADASTRAL:

ATIVO

1  OAOOS GERAIS 1
CPFJCHPJ: 23.624.316/0001-SO MSC. CENTRAU2AOORA: -

UZAO SOOAL: SCTE EMPREENDIMENTOS IM^ESSOS • COMUNICAAAO E SERVtAOS EIREU

HIRE; 21000142997 TWO PESSOA: JURiDICA

MlCIQDEATIvnAilES: 23/03/2020 CAPITALSOCtAL: 1.200.000.00

AGÊNCIA REâKMAL: 34 - AGÊNCIA OE tlAPECURU MIRIM UFRE: 49 - Utreancob/^

nPODESOCEDADE: EIREU CAT. 00 ESTABELECIMENTO; MATRIZ OU ÚNICO

REOIME DE PAS.; SIMPLES NACIONAL

DATAOBRIG.HFE: 01/08/2009 DATA OBRIG. EFD: -

CORREIO ELETROnCO: COMERCIALNORTE6e@GMAIL.COM AREA UT1UZA0A- -

ENDEREÇO OE ESTABEUDUENTO

CEP 65466400

ENDEREÇO AVE 00 COMERCIO

COMPLEMENTO: -

PONTO OE REFERBK.: PROXIMO AO POSTO MANQUEIRAO

ODAOE; MATOES DO NORTE

TELEFONE: (9a)9107-6415

CEPCAIXAPOBÍAL: -

NOMERO: 867

BAIRRO: CENTRO

ESTADO: MA

FAX: -

ENDEREÇO FISCAL

CEP -

ENDEREÇO AVE DO COMERCIO

COMPUHENTO: -

PONTO DE REFERENC.: -

CIOAJIE: MATOES DO NORTE

TELEFONE: (38)9107-6415

CEP CAIXA POSTAU OOOOO-OOD

NÜUERO: 667

BAIRRO: CENTRO

ESTADO: MA

FAX: -

/
CHAE-ATMDADESECONâWCAS

ORDEM CODIOO DESCRIÇÃO

1 B3SS20O OUTRAS ATIVIDADES DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INFORMAÇÃO NÃO ESPEOFICADAS ANTERIORMENTE

2 1412601 CONFECÇÃO DE PEÇAS DO VESTUÁRIO. EXCETO ROUPAS INTMAS E AS CONFECCIONADAS SOB MEDIDA

3 1811301 IMPRESSÃO DE JORNAIS

1811302

1812100

1813001

1613099

1621100

1622901

1622999

1630002

3811400

4120400

IMPRESSÃO DE LIVROS, REVISTAS E OUTRAS PUBLICAÇÕES PERIÓDICAS

IMPRESSÃO DE MATERIAL OE SEGURANÇA

IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA USO PUBUCITARIO

IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA OUTROS USOS

SERVIÇOS DE PRÊ-IMPRESSAO

SERVIÇOS OE ENCOERNAÇAO E PLASTIFICAÇAO

SERVIÇOS DE ACABAMENTOS SRAFICOS. EXCETO ENCDERNAÇAO E PLASTIFICAÇAO

REPRODUÇÃO DE VÍDEO EM QUALQUER SUPORTE

COLETA DERESfDUOSNA04>ERIGaSOS

CONSTRUÇÃO OE EOlpiai»

14 4211101 CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS £ FERROVIAS

15 4213600 OBRASDEURBANIZAÇAO-RUAS.PRAÇASECALÇAOAS '
16 4221901 CONSTRUÇÃO DE BFIRRAGENS E REPRESAS P/VRA GERAÇÃO OE ENERGIA ELETRICA

17 4221903 MANUTENÇÃO DE REDES DE DISTRIBUIÇÃO OE ENERGIA ELETRICA

18 4222701 CONSTRUÇÃO DE REDES OE ABASTECIMENTO DE AGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUÇÕES CORRELATAS,

19 429260T 1 MONTAGEM DE ESTRUTURAS METAlICAS \
429SS01 CONSTRUÇÃO OE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS

4299599 | OUTRAS GERAS DE ENGENHARIA CIVIL NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

4313400 OBRAS DE TERRAPLENAGEM

4321SOO INSTALAÇAO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA ]
4329101 INSTALAÇAO OE PAINÉIS PUBLICrTÀRIOS
4330401 IMPERMEASIUZAÇAO EM OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL
4330402 INSTALAÇÃO DE PORTAS, JANELAS, TETOS, DIVISÓRI/VS 6 ARMÁRIOS EMBUTIDOS OE QUALQUER MAT
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CE<'> * 1 ^ If l FICHA CADASTRAL 00 CONTRIBUINTE
USUARIO; 08679004308

D*TA: 07/06/2021

S>.( HKi Fn/.IAIIA HORA- 17:16

\  - prngf

CNAE • ATIVIDADES ECONÔMICAS SE^JssmMim
ORDEM cootco DESCRIÇÃO IFLS. <KO 1

27 4330404 SERVIÇOS OE PINTURA DE EDIFiCIOS EM GERAL

26 4391600 OBRAS DE FUNDAÇÕES

29 4399103 . OBRAS DE ALVENARIA

30 4399105 PERFURAÇÃO 6 CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE AGUA

31 4751201 COMERCIO VAREJISTA ESPECIAUZAOO OE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA

32 4755502 COMERCIO VAREJISTA OE ARTIGOS DE ARMARINHO

33 4761003 COMÉRCIO VAREJISTA OE ARTIGOS OE PAPELARIA

34 4923002 SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAI^ROS - LOCAÇAO DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA

35 4924800 TRANSPORTE ESCOLAR

36 5620102 SERVIÇOS OE ALIMENTAÇÃO PARA EVENTOS E RECEPÇÕES-BUFÊ

37 5619100 eOIÇAO DE CADASTROS. LISTAS E OUTROS PRODUTOS GRAFICOS

36 5821200 EDICAO integrada a IMPRESSÃO OE LIVROS

39 5822101 EDIÇAO INTEGRADA A IMPRESSÃO DE JORNAIS DIÁRIOS

40 5829800 EOIÇAO INTEGRADA Á IMPRESSÃO OE CADASTT10S, LISTAS E OUTROS PRODUTOS GRÁFICOS

41 5911101 ESTÚDIOS CINEMATOGRÁRCOS

42 S911199 ATIVIDADES DE PRODUÇÃO CINEMATOGRÁFICA. DE ViDEOS E DE PROGRAMAS OE TELEVISÃO NAO

43 5913800 DISTRIBUIÇÃO CINEMATOGRÁFICA. DE ViDEO E OE PROGRAMAS OE TELEVISÃO

44 6110603 SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO MULTIMÍDIA • SCM

45 6190601 PROVEDORES DE ACESSO AS REDES DE COMUNICAÇÕES

46 6201502 WEB DESIGN

47 6311900 TRATAMENTO OE DADOS, PROVEDORES DE SERVIÇOS DE APLICAÇÃO E SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM NA

48 6619302 CORRESPONDENTES OE INSTITUIÇÕES RNANCEIRAS

49 7112000 SERVIÇOS DE ENGENHARIA

50 7311400 AGÊNCIAS OE PUBUCIDADE

81 7312200 AGENCIAUENTO OE ESPAÇOS PARA PUBUCIDADE. EXCETO EM VEÍCULOS DE COMUNICAÇÃO

52 7319003 MARKETING DIRETO

53 7319004 CONSULTORIA EM PU9UCIDADE

54 7320300 PESQUISAS Ce MERCADO E OE OPINIÃO PÚBLICA

55 7420004 1 FILMAGEM DE FESTAS E EVENTOS

56 7711000 LOCAÇAO de AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR

57 7732201 ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR. EXCETO ANDAIMES

58 7733100 ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO

59 7739003 ALUaJEL DE PALCOS. COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO TEMPORÁRIO. EXCETO ANDAIMES

60 8122200 IMUNIZAÇÃO E CONTROU DE PRAGAS URBANAS

61 8129000 ATIVIDADES DE LIMPEZA NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

62 8219901 FOTOCÓPIAS

63 8230001 SERVIÇOS DE ORQAMZAÇAO DE FEIRAS. CONGRESSOS. EXPOSIÇÕES E FESTAS

64 ^1400 EDUCAÇAO PROFISSIONAL DE NÍVEL TÉCNICO

65 8550302 ATIVIDADES DE APOIO A EDUCAÇÃO, EXCETO CAIXAS ESCOLARES

66 8599604 TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GEt®lCIAL

67 9001902 PRCOUÇAO MUSICAL ■rn
68 9001906 ATIVIDADES DE SONORIZAÇÃO E DE ILUMINAÇÃO N
69 9319101 PRODUÇÃO E PROMOÇÃO OE EVENTOS ESPORTIVOS
70 9329899 OUTRAS ATIVIDADES DE RECREAÇÃO E LAZER NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

CHNKPF 1 NOHEffUZAO SOCUL

10431675368 ' JOSE RIBAMAR SILVA MELLONlO

8879804306 í LUIZ BARBOSA OE UMA

REPRESa4TANTES LCSAIS

TS>0 DE RELAÇkO

20S - ADMINISTFWOO

AçOESJUDKIMS

OATAREVOGAçAO doc. concessãoOATAINCLU8AO

Ntô «zUum AfEcs JudieLili pars mu lns0i;Aa MuSuaL

OERIGATOREOADEI CREKNCIAMENTO

oataMcio data fim

2yS3gOM -
01/M/2009
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14/OSf202t Cotldão Internet

BRASIL Acesso à informação Participe Serviços Legislação Canais

Receita Federal

*

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

PEDRl AS/MA

Prod^^UCO') /2Q2 f
FLS. r^ut? f-
Rub. yj

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: SETE EMPREENDIMENTOS IMPRESSOS - COMUNICACAO E SERVIÇOS EIREU
CNPJ: 23.624.316/0001-50

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados peta Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Let n" 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacionai (CTN), ou objeto de decisão judiciai que determina sua
desconsideração para lins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN. este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas fliiais e, no caso de enle federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se â situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange indusíve as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n" 8.212. de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <htlp://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 06:19:23 do dia 14/06/2021 <hora e data de Brasílía>.

Válida até 11/12/2021.

Código de controle da certidão: 0810.3D68.54A3.A2EB
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Nova Ççn?yH9 para impr«s»(o

r

'S8n4cos.recelta.f3zen(l3.gov.br/Seivicos/cartl()8O/CN0Conjuntalnter/EmileCen>d30lr»met.asp?ni=23824316000150&p3ssagens=1&tipo'=1



■ w

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA* PEDREi.WSfMA

Proc.'(
FLS.

Rub.

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

N® Certidão: 157655/21 Data da 01/05/2021 17:08:56

Inscrição Estadual: 126403694 CPF/CNPJ:23624316000150

Razão Social: SETE EMPREENDIMENTOS IMPRESSOS - COMUNICAAAO E SERVIAOS EIRELI

Endereço: AVE DO COMERCIO, 867 CEP; 65468000

Telefone: (98)91076415 Município; MATOES DO NORTE UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n® 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da (ei

n® 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 29/08/2021.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://poi1al.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 01/05/2021 17:08:58



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHA05s/^7¥f°2-/-,
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDi

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

N» Certidão: 025096/21 Data da 06/04/2021 20:07:46

Inscrição Estadual: 126403694 CPF/CNPJ:23624316000150

Razão Social: SETE EMPREENDIMENTOS IMPRESSOS - COMUNICAAAO E SERViAOS EIRELI

Endereço: AVE DO COMERCIO, 867 CEP; 65468000

Telefone: (98)91076415 Município: MATOES DO NORTE UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei n° 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei n® 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n® 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias; 04/08/2021.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://porlal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 01/05/2021 17:11:31



PREFEITURA DE MATÔES DO NORTE
SECRETARIA DE GOVERNO

CNPJ: 01.612.B31/0001-S7
Av. Doulor Aniónto Sampaio, 100. Matões do Norte • MA, 65J68-000

MATOtS OONOUTI

14/04/2021 09:35:26

r-usi ?/>9tnrtTFNnFNTFn.'^
PEDRt AS/MA

Proc,Q2Oi^^D5202J
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS-CND N« 2676/2021 FUS. 7) Í<:

AUTENTICAÇÀO:101951FE7EBE7BD8C77D14F75746B4BC O

CERTIFICO, a pedido da pessoa interessada, que o a empresa SETE EMPREENDIMENTOS
^PRESSOS - COMUNlCACAO E SERVIÇOS EIRELI. devidamente Inscrito sob o CNPJ

23.624.316/0001-50, situada à AVENIDA DO COMERCIO, 867 CENTRO, encontra-se quites com os
tributos municipais. O Requerente pretende com esta, fazer prova de Quitação de Tributos, não
podendo ser usado para outros fins.

A Referida Certidão terá validade até 13/07/2021.

Ressalvado à Prefeitura o direito de cobrar dívidas que venham a ser apuradas.

MATOES DO NORTE-MA, 14/04/2021.



PREFEITURA DE MATOES DO NORTE
SECRETARIA DE GOVERNO

CNPJ: 01.612.831/0001-B7
Av. Doutor Aniánio Sampaio, 100 Matões do l^orte - MA. 6S4S8-000

MATOfS DO NORTE

Proc.Q2^^2Q
'"'-S. t r>j-

14/04/2021 09:40:36

USUARIO:ATENDENTE03

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATÍVA MUNICIPAL-CNDA N° 2677/2021
AUTENTICAÇÃO:64C53A52CB3BD1A01C03A64DB985C0CC

^ CERTIFICO a pedido da pessoa interessada, que a empresa SETE EMPREENDIMENTOS
IMPRESSOS - COMUNICACAO E SERVIÇOS EIRELI , Inscrita sob o CNPJ; 23.624.316/0001-50.

situada à AVENIDA DO COMERCIO, 867 CENTRO, Neste Município, encontra-se quites com os
tributos municipais, bem como o livro de DÍVIDA ATIVA deste setor de arrecadação desta
prefeitura, nada consta no desrespeito a débido em nome da referida empresa, O Requerente
pretende com esta, fazer prova de Quitação de Tributos, não podendo ser usado para outros fins.

A Referida Certidão terá validade até 13/07/2021.

Ressalvado a Prefeitura o direito de cobrar dívidas que venham a ser apuradas.

MATOES DO NORTE-MA, 14/04/2021.



Consulta Regularidade do Empregador

PEDR6,ías/ma

Rub. ~~ ^ 1

CAÊXA
CAIXA KCOKOM C.A FECERAl.

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 23.624.316/0001-50
Razão Social SETE empreendimentos impressos comunicacao e serviços e

Endereço: av do comercio 867 / centro / matoes do norte / ma / 65468-ooo

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 18/04/2021 a 15/08/2021

Certificação Número: 2021041801005827937940

Informação obtida em 15/06/2021 08:13:34

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.calxa.gov.br

ít:
hllps;'/consull£HKl.caixa.gav.br/consultacrf/pagos/consullaEmpregador.jsf



I  PEDf?t..(AS/MA~

Rub.

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: SETE EMPREENDIMENTOS IMPRESSOS - COMUNICACAO E SERVIÇOS

EIRELI {MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 23.624.316/0001-50

Certidão n°: 11805361/2021

Expedição: 06/04/2021, às 20:08:37
Validade: 02/10/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que SETE EMPREENDIMENTOS IMPRESSOS - C<»IDNICACAO E SERVIÇOS

EIRELI (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(ã) HO CNPJ S ob O 11°

23.624.316/0001-50, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440,. de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

/
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO D C A . M A
PESSOA JURÍDICA l*l«

Lei Federai 5194 de 24 de Dezembro de 1966

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

pMa~a-4a497/2021
j Jmiss

Rub. "——

CERTIFICAMOS que a Empresa menúanada eaconire-se regtslrada neste Conselho, nos Tennos da Lei 5.194/66. conforme os dados impressos
nesta certidão. CERTIFICAMOS, ainda, que até a presenie data. a refeida pessoa |urí<fica e seufs) responsávelfls) lécnlc«<s> estão quites com suas
anuidades e denteis obrtgaçées junto ao Conseha Regional de Enganhatta e Agronontia do Maranhão - CREA-MA, estando habituada a exercer suas
atividades, clrcurtscrlta ã(a) atill)uiçSD(cSes) de seufs) responsévellvels) lácnloxs).

lntera3sado(8)

EmprQSO: SETE EMPREENDIMENTOS IMPRESSOS • COMUNICAÇÃO E SERVIÇOS EIREU

GNPJ;23.62'1,3ief0Cai-50 i pÊORk tAS/MA
RoglSlro 0005435412 3^202_/_
Caicgona.Mama ri f
CapitalSocal: R$ UOO.OOO.OO '

DalatíoCapita! ti/iz«020 |Rub. —
Fsnta: 5

AUvIdodes CNAE

Objellvo Socisl: 63.99-2-00 - OUTRAS ATIVIDADES DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INFORMAÇÃO NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE
(SERVIÇOS DE INFORMAÇÃO TELEFÔNICA. SERVIÇOS DE INFORMAÇÕES REALIZADOS POR CONTRATO OU COMISSÃO, SERVIÇOS DE
RESUMO OE notícias (CUPPING)). 1<I.12-6-01 7 CONFECÇÃO OE PEÇAS DE VESTUÁRIO. EXCETO ROUPAS INTIMAS E AS
CONFECCIONADAS SOS MEDIDA 18.H-3-01 7 IMPRESSÃO DE JORNAIS 16.11-3432 7 IMPRESSÃO OE UVROS. REVISTAS E OimtAS

PUBLICAÇÕES PERIÓDICAS. 18.12-1-00 7 IMPRESSÃO OE MATERIAL DE SEGURANÇA 18.134301 7 IMPRESSAO DE MATERIAL PARA USO
PUaLlCITARIO 18.13-0-99 7 IMPRESSÃO OE MATERIAL PARA OUTROS USOS 18.21-J-OD - SERVIÇOS DE PRÊ-IMPRESSAO tfl.22-»01 ?
SERVIÇOS DE ENC/U3ERNAÇAO E PLASTIFICAÇAO. 18.22-9-99 7 SERVIÇOS DE ACABAMENTOS GRÁFICOS. EXCETO ENCADERNAÇÃO E
PLASTIFICAÇAO. 18.3943432 7 REPRODUÇÃO DE ViDEOS EM QUALQUER SUPORTE 3SI1-4/00 - COLETA OE RESlOUOS NAO PERIGOSOS
41.2l3-4r00-CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS 4Z11-I/01 • CONSTRUÇAO DE RODOVIAS E FERROVIAS 42.13-8<D0 • OGRAS OE URBANIZAÇAO-
RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS. PAGINA 1 DE 8 42.21-9/01 • CONSTRUÇÃO DE BARRAGENS E REPRESAS PARA GERAÇAO OE ENERGIA
ELÉTRICA 42J1-9«)3 - MANUTENÇÃO DE REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA. 42.22-7/01 - CONSTRUÇÃO DE REDES DE
ABASTECIMENTO DE AGUA COLETA OE ESGOTO E CONSTRUÇÕES COHREIATAS. EXCETO OBRAS OE IRRIGAÇAO. 42.92-64)1 '
MONTAGEM OE ESTRUTURAS METAUCAS 4199-5/01 7 CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS 42.99-5«9 7
OUTRAS OBRAS OE ENGENHARIA CIVIS NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (CONSTRUÇÃO OE VIAS. SERVIÇOS OE
INFRAESTRUTURA PAFIA EXECUÇÃO DE PLANTAS INDUSTRIAIS). 43.134/00 - OBRAS DE TERRAPLENAGEM 43.21-6/00 - INSTALAÇAO E
MANUTENÇÃO ELÉTRICA 43^9-14)1 7 INSTALAÇAO OE PAINÉIS PUBLICITÁRIOS 43-30-4/01 IMPERMEABILIZAÇÃO EM OBRAS OE
ENGENHARIA CIVIL 43-304/02 INSTALAÇAO DE PORTAS. JANELAS, TETOS, DIViSÔRtAS E AHMARIOS EMBUTIDOS DE QUALQUER
MATERIAL. 43.30-4/04 SERVIÇOS PINTURA OE EDIFíaOS EM GERAL 43.91-«'00 - OBRAS DE FUNDAÇÕES 43.99-1/03 ? OBRAS DE
ALVENARIA 43.99-1/D5 - PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO OE POÇOS OE AGUA 47.51-2431 7 COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE
EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA. 47.SS-S/02 • COMÉRCIO VAREJISTA OE ARTIGOS DE ARMARINHO 47.61-0/03 7
COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELADA. 49.23-0/02 7 SERVIÇOS OE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS 7 LOCAÇAO DE
AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA 49.24-8/00 - TRANSPORTE ESCOLAR 56.20-1/02 • SERVIÇOS DE AUMENTAÇAO PARA EVENTOS E
RECEPÇÕES 7 BUFÊ. 58.19-1430 - EDIÇAO DE CADASTROS. USTAS E OUTROS PRODUTOS GRÁFICOS. 50.21-2-00 • EDIÇÃO INTEGRADA A
IMPRESSÃO OE LIVROS 56.22-1-01 - EDJÇAO INTEGRADA A IMPRESSÃO DE JORNAIS DlARIOS 5859-04)0 - EDiçAO INTEGRADA A
IMPreSSAO OE CADASTROS, USTAS E DE OUTROS PRODUTOS GRÁFICOS. 59-11-1431 - ESTLiDIOS CINEMATOGRÁFICOS 59.11-1-99 7
ATIVIDADES DE PROOUÇAO CINEMATOGRÁFICA. DE VÍDEOS E DE PROGRAMAS DE TELEVISÃO NAO ESPECIFICADA ANTERIORMENTE
(PRODUÇÃO DE RLMES 0ESTIN/tf3OS A OIFUSAO (BROADCASTINGl PELA TELEVISÃO E PELA INTERNET PRODUZIDOS FORA DOS
ESTÚDIOS OE TELEVISÃO. GRAVAÇAO. FORA DOS ESTÚDIOS DE TELEVISAO. DE PROGRAMAS 06 TV POR PRODUTORES
INOEP0JDENTES). PAGINA 2 DE B 59.13-84X3 7 DISTRIBUIÇÃO CINEMATOGRÁFICA. DE ViOEO E OE PROGRAMA DE TELEVISÃO. 61.10-8-03
7 SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO MULTIMÍDIA 7 SOM 61.9044)1 ? PROVEDORES OE ACESSO AS REDES DE COMUNICAÇÕES 62.01-5-02 -
WEB DESIGN 63.114430 ? TRATAMENTO DE 0/d30S. PROVEDORA DE SERVIÇOS OE APLICAÇAO E SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM KA
INTERNET. 68.10<W32 ? CORl^SPONDÊNTES OE INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS. 71.12-0«)0 • SERVIÇOS OE ENGENHARIA 73.11-4-00 7
AGÊNCIAS OE PUBLICIDADE 73.12-2-00 7 AGENCIAMENTO DE ESPAÇOS PARA PU6LICID/M3E, EXCETO EM VEÍCULOS DE COMUNICAÇÃO.
73.194433 7 MARKETING DIRETO 73.194-04 7 CONSULTORIA EM PUBLICIDADE 73.20-340 7 PESQUISA DE OPINlAO PÚBLICA 7450-044 ?
FILMAGEM OE FESTAS E EVENTOS. 77.114-00 ? LOCAÇAO OE AUTOHÕVHS SEM CONDUTOR. 77.32-2fl31- ALUGUEL OE MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR. EXCETO ANDAIMES. 77.33-1/90 - ALUGUEL OE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS
PARA ESCRITÓRIOS. 77.39-043 ALUGUEL DE PALCOS. COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS OE USO TEMPORÁRIO, EXCETO
ANDAIMES. 81.22-2/00 • IMUNIZAÇÃO C CONTROLE D£ PRAGAS URBANAS 81.294/00 - ATIVIDADES OE UMPEZA NÃO ESPECIFICADAS
ANTERIORMENTE (ATIVIDADES DE LIMPEZA E OE TRATAMENTO DE PISCINAS. LIMPEZA ESPECIALIZADA COMO A UMPEZA DE CHAMINÉS.
DE FORNOS. INCINERAOORES. CALDEIRAS. DUTOS OE VENTIIAÇAO E OE REFRIGERAÇÃO DE AR. LIMF^ZA DE MAQUINAS INDUSTRIAIS.
LIMPEZA EM TRENS, ÔNIBUS. EMBARCAÇÕES. UMPEZA DO INTERIOR DE TWOUES MARÍTIMOS, LIMPEZA DE GARRAFAS. UMPEZA OE
RUAS E LIMPEZA DE CAIXAS DE AGUA E CAIXAS DE GORDURA). 82.19-941 K FOTOCOPI/tS 8240-041 ? SERVIÇOS OE ORGANIZAÇÃO DE
FEIRAS. CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES E FEST/tó. 65.50-342 ' ATIVIDADES DE APOIO A EDUCAÇÍO. EXCETO CAIXAS ESCOLARES.
85.41-4430 - EOUCAÇAO PROFISSIONAL DE NÍVEL TÊCNÍCO 85S9-944 7 TREINAMENTO EM DESENVOLVÍMENTO PROFISSÍONAL E
GERENCIAL 90.01-942 ? mODUÇAO MUSICAL 90.01-946 - ATIVIDADES DE SONORIZAÇÃO £ 06 ILUMINAÇÃO 93.19-141 7 PRODUÇÃO E
PROMOÇÃO OE EVENTOS ESPORTIVOS 93J94-99 7 OUTRAS ATIVIDADES £3£ RECREAÇAO E LAZER NÃO ESPECIFICADAS
ANTERIORMENTE (ORGANIZAÇÃO M FEIRAS E SHOWS OE NATUREZA RECREACONAL. EXPLORAÇÃO DE PEDALINHOS. EXPLORAÇÃO
DE KARTS E TRENZINHOS RECRGACIONAISJ.

Resthçdes RelsINas ao ObJcUvO Social: DAS ATIVIDADES DESCRITAS EM SEU OBJETIVO SOCIAL A EMPRESA ESTA HABILITADA RARA
ATUAR SOMENTE NA AREA DA ENGENHARIA CIVIL E ELETKICA NO AMBITD DAS ATRIBUIÇÕES DE SEUS RES^pN^EIS TÉCNICOS

Endereço MBIriz AVENIDA DO COMERCIO, 867. CENTRO. MAT06S DO NORTE, MA. 65468000 (
Tipo da Registro: Registro Oelmiliuo de Empresa v—.

OslBl/bca 28/l2«020 ílÜlCi—
Oata Tmai: Indefinido y \ /
R6BlslíoReglortal;t»00S43551ODMA / | /'\\ ^

lnxmuam.17A>SI2021 ã <7 49tX){ior soapl. P 4S.T82.IJS0
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO r*DCA-MA
PESSOA jurídica WIXC.M l»l«

Lei Federal 5194 de 24 de Dezembro de 1966

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

N» 848497/2021
Emissão: 08/06/2021

Validade: 30/07/2021

Chave: D2bDd

DaiençAo

CERTIDÃO DS REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA JURÍDICA

PEDR£i'ÍAS/MA

Proc. — ]
Fi q ? I ^ ̂ i' -

InfonnaçSes I Nota» ~

- A capacidado lécnlco-proflMlenal da emprsu é comprovada polo eenjunto dos acerves (ftcnices dos prollsilonals cocatantea de seu
quadro ticnleo.

-Esta certidão perderS a validada, caso ocorra qualquer alteração posterior doa oismenlos cadastrais nela contidos

Última Anuidade Paga

Ano- 2020 (lít)

Autos de infração

Rada consta

Retponsãvais Técnicos

PreF:iS:arpl JOSE REINALDO DIAS MACHADO

Registro 1101336657

CPF: 104.584.683-04

Data Nck) 0310512021

Oata Fira; IndeRnldo

Data Fim do Contraio: 28/04r2022

TlUos do ProUssional:

ENGENHEIRO aETRICISTA

Atiibufçflo: ART. 8 E 9 DA RESOLUÇÃO 218, DE 29.06.73, DO CONFEA.

Tipo de ResponsabIlidBde. RESPONSÁVEL TECNICO

Prorissional. WILSON GUIMARÃES CHAGAS

Registro. 1108011217

CPF; 253.029.573-53

Oata Inicio; 29/12/2020

Oata Fim; Indelinida

Oata Fim da Contrato; 17/1212021

Títulos do Pioflssionai:

ENGENHEIRO CIVIL

Atribuição; «íT. 7 DA RESOLUÇÃO 218. DE 29/06/73. DO CONFEA.

Tipo de RosponsMiilIdads; RESPONSÁVEL TECNICO

Sédo; IUI2 BARBOSA DE LIMA

CPF; 088.799.0434)8

Função; empresário

t

AaulaniicidiiiladestaCanidSopoânMrvenricailasm: hi«u/ae»<iaAitae.cein.l)i/piirrt(»/. cora Acna» DJDOii

Irumujoem: 17l06rM2l iV> 17 49;OOpar.a(Upl. ̂  4S.1U.138.0
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO D C A .. M A
PESSOA física V-KCM I*IM

Lei Federal 5194 de 24 de Dezembro de 1966

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

NO 846196/2021

Emissão: 03/05/2021

Validade; 30/07/2021

1"

CERTIFICAMOS quo O proPiss^onal mencloniido enconirs-sc registrado neste Conselho, nos lermos da LoI 5.t9df86, de 24/12r196€, nnforme os
dados adma. CERTIFICAMOS, ainda, faca o esudwtedmefito nos artigos 66 e 6S da roferida LaI. qua o interessado não sa enconire em débito com o
CREA4dA.

__ lnterossado(a|

Pronssional: WILSON GUIMARÃES CHAGAS

Registro; 110B011217

CPf; 253.0ZB57M3

Titwde Registro: Registro DeRnlIlvo de PioFssIonaimPLOUAOO NDPAlS)

Data de registro: 23/12/2009

THulo(«)

graduaçAo

ENGENHEIRO CIVIL

Atntxiíção: ART. 7 DA RESOLUÇÃO 218. OE 29d»73. DO CONFEA.

lns-.iTuiçao de Ensb»; UNIVERSIDADE ESTADUAL DO MARANHAO • CAMPUS SAOLUIS

Data de Formação: 23/03/1995

Descrição

CERTIDÃO OE REGISTRO E QUITAÇAO PESSOA FÍSICA

Informaçõea I Netas

-AfalsincaçSo deste documento conatltul^ceni critne previsto no Código Penal BrasfleJro, sujetlando o(>) autoria) à respectiva ação penaL

- CERTIFICAMOS qua caso ocorTa(m) altsnição(õos) no(i) elenienlols) conlldo(s| neste documento, esta Cortldão perde ré a sua validade
para todos os efeitos.

• Esta certidão pcnteré a validado, caso ocorra qualquer alteração poslericr doe olementoscadaatrals nela contidos.

. Válido em todo território nacional.

ijltImaAnuldado Paga

Ano' 2020 (2/2)

ParcelamentoAno: 2021 Quaitklsde da Parcelas Pagas: lis

Autos do Infração

Nada consta

Responsoblildaiies Técnicas

Empresa: SETE EMPREENDIMENTOS IMPRESSOS . COMUNICAÇÃO E SERVIÇOS EIREU

Registro 0005435412

CNPJ; 23.624.316/0001-50

Data Inido: 28/12/2020

Data Fim: indoAniCo

Dstt Frm de Contrato: 17/12/2021

Tipo de Re^wnsabUldade: RESPONSÁVEL TÉCNICO .

Empresa: AZIMure ENGENHARIA LTDA /
Registro; 0005437334 C_í
CNPJ: 40219417/0001-64

Data Inldo: 26/02/2021

□ala Fim: IndeRnído

Data Fim do Contraio; trtdofciido

Tipo de RcsponsatMlIdado: RSPONSAVEL TÉCNICO

Empresa: CONSTRUTORA ROCHA SOEIRO LTDA - EPP
Registro: 0000019103
CNPJ: 18.649.401/0001-32 >

Data inioo: 1604/2021 yT ^ /
Data Fim: Indeãnufo / V>/
Data Fim do Contrato: 10/02/2022 /
TlpodsResponssbllidada;RESPONSAVELTÊCIi|ICO '

AcuianMfdeoedesiBCacUtSopaee*sr«en5c9aaam:ntipe//eraaine.9aaezafn±cipi«iieo/.<eniaci>ai<e ewes
lopres*eem:03/ta/2B21 és 1643:13 por. caciddD.lp.179.IS5.t82.2t5



CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

CONTRATANTE: SETE EMPREENDIMENTOS IMPRESSOS - COMUNICAÇÃO £
SERVIÇOS EIRELl, inscrita no CNPJ sob n' 23.624.3l6/0001-50. denominada

CONTRATANTE, end.i Avenida do Comércio, n 867. Bairro Centro. CEP: 65.468-000.

Matões do Norte - MA.

CONTRATADO: WILSON GUIMARÃES CHAGAS, brasileiro. Título prolissionai:
Engenheiro Civil. CPF 253.029.573-53. portador da Carteira Profissional do CREA-MA

n" 110801121-7

Folha 13/20

PEDRfc ;aS'MA

PrQC^.20U0o3^2Q2/
FLS. níQ?

O presente contrato se regerá pelas cláusulas e condições seguintes;

CLÁUSULA PRIMEIRA; O objeto do presente contrato é a prestação de serviços, pelo
CONTRATADO à COhTTRATANTE. de assumir a função de Responsável Técnico pela
empresa.

CLÁUSULA SEGUNDA: Prazo; A vigência é de 17/12/2020 a 17/12/2021. É facultado
ás partes rescindirem o contrato com aviso por escrito com antecedência de 30 (trinta)
dias.

CLÁUSULA TERCEIRA: A baixa da responsabilidade deverá ser comunicada ao CREA
pela parte que teve a iniciativa imediatamente após o ocorrido, conforme a legislação;
Resolução 336, do CONFEA, Art. 17 - A responsabilidade técnica de qualquer
profissional por pessoa jurídica fica extinta, devendo o registro ser alterado, a partir do
momento em que;
I - for requerido ao Conselho Regional, poi escrito, pelo protissional ou pela pessoa |uridíca. o
cancelamento desse encargo;

II - for o profissional suspenso do exercício da profissão:
III • mudar o protissusnal de residência para local que. a juizo do Conselho Regional, torne
impraticável o exercício dessa função;
IV • liver o profissional o seu registro cancelado.
V - ocorram outras condições que. a critáno do CREA. possam impedir a efetiva prestação da
assistência técnica.

§ 1° • A pessoa jurídica deve. no prazo de 10 (dez) dias. promover a substituição do responsável
técnico.

§ 2" • Quando o cancelamenlo de responsabilidade técnica for de iniciativa da pessoa |uridica,
deve esta. no seu requerimento, indicar o novo responsável técnico, preenchendo os requisitos
previstos nesta Resolução, e os documentos pertinentes.
§ 3" - A baixa de responsabilidade técnica requerida peio profissional só pode ser defenda na
ausência de quaisquer obrigações pendentes em seu nome. relativas ao pedido, junto ao
Conselho Regional
CLÁUSULA QUARTA: Jornada de trabalho: de 10 horas semanais.
CLÃUSUU QUINTA: Valor: A CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO pelos
serviços efetivamente prestados a importância equivalente a 06 salários mínimos,
convertidos em reais, representando nesta data R$ 6.270.00 (Seis mil. duzentos e
setenta reais).

CLÁUSULA SEXTA: Foro: Para solução de eventuais litígios oriundos deste contrato as
partes elegem o Foro de Matões do Norte-MA. com reniínda expressa a qualquer outro,
por mais privilegiado que seja.

Acordadas, as partes firmam o presente contrato, elaborado em 2 (duas) vias de igual
teor e forma, na presença das testemunhas que tudo assistiram.

Matões do Norte-MA. 17 de dezembro de 2020

f  ' .-ií

SETE BMPREENDIUENTOS IMPRESSOS

CNPj2a.e24 jieioooi.sG
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I EMPREENDIMENTOS!

PEDRfc ASíMA

Proc.QOQt^^^y^n?/ I
^  ̂ j ^ '' ' I

ANEXO IV

limo. Sr.

Presidente e demais membros da CPL/PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRBRAS-MA.

DATA DA SESSÃO: 18/06/2021 às 09:00hs (nove horas)
CONCORRÊNCIA N° 002/2021-CPL/PMP
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 22040003/2021

\0 DE MANUTENÇÃO DO RESPONSÁVEL TÉCNICO

A empresa SETE EMPREENDIMENTOS I.C E SERVIÇOS EIREU,
signatária inscrita no CNPJ N° 23.624.316/0001-50 sediada na Avenida do Comércio

n® 867/ Bairro-Centro Matões do Norte/ MA CEP: N'=' 65.468-000, por Intermédio

de seu representante legal o Sr. LUIZ BARBOSA DE LIMA, portador do RG: n<)
055335202015-0 SESP/MA e do CPF n° 088.798.043-08, DECLARA, perante a
Prefeitura Municipal de Pedreiras/Ma, que o Sr. WILSON GUIMARÃES CHAGAS,

Engenheiro Civil, CPF 253.029.573-53 e CREA n<* 1108011217, será indicado

como responsável técnico pela execução do objeto desta licitação e será mantido nessa
condição até o recebimento definitivo do objeto, caso seja vencedora do certame.

Declara, ainda, que se inevitável, a substituição será feita por profissional com
qualificação técnica igual ou superior à do substituído e com a prévia anuência da
Prefeitura Municipal de Pedreiras/Ma. \

Matões do Norte - Ma, 18 de Junho de 2021.

SKWifinmssoKMKdtianiEaíu

Luii Barbou tiiM
Cbf:0U.n8.»4).W

«aailMftraUr 1108011217

CNPJ; 23.624.316/0001-50

Endereço: Av do Comércio n" 867 Bairro-Centro
Cep; 65.468-000 Cidade: Matões do Norte-Ma

Contatos: (98) 3455-1188/99107-6415
E-mait: seteimpressos@gmall.com
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Certidão de Acervo Técnico-CAT I? A IV/I A
Resolução N" 1025 de 30 de Outubro de 2009 ^ I\CM"IVI M
Resolução N° 218 de 23 de Junho de 1973

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

792511/2017
Atividade conduidá

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n' 1.025, de 30 de ouhjbro de 2

consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do
o Acervo Técnico do profissional WLSON GUIMARÃES CHAGAS referente à(sj
Responsabilidade Técnica • ARI abaixo descríminada(s):

Piofisslonal: WILSON GUIMARÃES CHAGAS

Reflistro: 1108011217 RNP: 1108011217

Tflulo profissionsi: ENGENHEIRO CIVIL

'1

NúmatodaART:MA20170137368 Tipo do ART: OBRA / SERVIÇO Rcolstradaem: 16/1112017 Baixada em: 27/11/3017

Forma de reglslro: SUBSTITUIÇÃO ParUcIpaçAo lécnica; INDIVIDUAL
Empreso coniraUHa AMÉRICA CONSULT.PLENJ.AOMINIST. E CONT.CIVIL EM GERAL LT

Conlratanlo: secretaria do estado da educação

Enderecodocontralante RUA CONCEDEU
Complemento:

CidadO' SAOLUiS

Conitato: oearTOiS Celetraoo em: 21/12

Valor do conliaio: RS 878.500,00 Tipo da contralanie; I
Ação insliiudonal: Outros

Endereço da obra/seivlça: UNIDADE ESCOLAS DA UREDE IMPERATRIZ
Complemento:

Cidade: IMPERATRIZ

Data de Initío: OB/OZ/ZOU Conclusáo efetiva: 13/11/2D17

FinalUodo. SEM DEFINIÇÃO
Proprietário: seaeuria de estado da educação

Celetraoo em: 21/12/

CPF/CNPJ: e3.392.ee€/I»01-00

N»: 140

Bairro: VILA PASSOS

ÜF: IdA CEP; 6S030330

2015

npo da contralanie; PESSOA JURÍDICA DE DIREiTO PUBLICO

tr 01

Bairro; ESCOLAS DA UREDE IMPERATRIZ

UF: MA CEP: 65000000

CPFrCNPJ. O3,352.0S6«0014»

Atividade Técnica: 7 - EXECUÇÃO ATIVIDADES DE A.R.t. -> #A0199 - SER\niX>S AFINS E CORRELATOS EM EDIFICAÇÕES SB -
MANUTENÇÃO 39634.60 metro guadiodo:

M>tarvaç6e>

ART Oe PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREDIAL. ATRAVÉS 00 CONTRATO DE NUMERO 069/2015 NA URE OE
IMPERATRIZ/MA

Infomisçdes Complementares

CERTIFICAMOS, flnalmonlo, que se orrcontra vinctilado 6 proscnie Certidão de Acervo Técnir» - CAT. o atestado contentlo 8 lolha{a]. expedido
pelo contratante da obra/serviço, a quem cabea responsabilidade pela voracidaila e exatidão des informaçâas nele constantes.

Certidão de Acervo Técnico n> 792511/2617

15/03/2018.10:36

C3daZ

A Certidão Oe Acevo Técnico (CAT) a qual o Sosludo oatá vinculado
constituíra prova da capacidade técníco-proFssiorrai da pessoa furldica
somenla se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser
InteQrado ao seu quadro técnico por melo de declaração entregue no
momenio da hs&KItaçAo ou da entrega das proposlas.

Cenificamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado
apresontado em cumphmcnloá Lei n" 8.666/93. expedido pela pessoa
jurídica conlralanle, a quem cabe a responsabdidade pela veracidade
e exaüdão das inlormaçOes nalc ccnsianies. E do rosponsablidode
desie Cortse^o a verificação da ativiriadB pronssional em
eonformdadé com a Lei 5.194/66 e Resobçães do Conselho
Federal de Engenharia o Agronomia - CONFEA.

Esta certidBO porderã a validado, caso ocorra qualquer aitoração
posterior dos dcmenios cadastrais neia comidos.

A aulttnucldade desta CenidSo pode sor vottfteada em: hlipsJ/cres-
ma.sItsG,com.br/publico/, com a chave: C3daZ

Conselho Regional de Engentierla e Agronomia do Eatado do Maranhão
Rua 2S de JuéHin' 214. Cemro. SSo LuBiUA

Tat tUraS)2IOé6309FA< • SStSaiZIOSaoOO&mad lxlsa»M<s@craMUVs.t>

Imprenoem' 1805/2018. m3ã3.
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ESTADO 00 MARANHÀO

SECRETARIA oe ESTADO OA EDUCAC*© - SEDUC

SECRETARIA AOJUMTA OE SUPORTE AO SISTEMA EOUCACICNAI. SASSE

SUPERINTEIVOÊNCIA 0£ ENGENHARIA - SE

SUPERVISAOOE nsCALiZAÇAO -SUAlS
CMPJ. Q3 3S2.0S6>0001 00

GOVERNO

MflRRNHflO^

PEDREtHAS/MA

FLS. US^
Rub. Á)

iíst

Atestamos para os devidos fins que a firma AMÉRICA CONSULT.PLENJ.ADMINIST. E CONT.OVIL EM
GERAL LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n® 07.473.765/0001-98, execultou em sua totalidade os
serviços contratados e constantes da ptanlltia em anexo, com as seguintes características at}aixo
desoitas:

2. Objeto; Prestação de serviços de MANLTrEMÇÂO PREDIAL nas Instalações Administrativas pela
Secretária de Estado da Educação - SEDUC. Com fornecimento de mão de obra especializada,
peças onginais, materiais, transporte, equipamentos, ferramentas, assistência técnica, enfim,
tudo que for necessário para o perfeita e interruptu funcionamento das instalações e dos
equipamentos dos prédios da SEDUC da URE de IMPERATRIZ, Totalizando uma área
quadrada de 39.634,80 m'.

2. Contrato N» 069/2015-SEDUC:
3. Orden de serviço M» 027/2015-SE;
4. Modalidade de llotaçâo; Pregão presencial N' 07/2015-CSL/SEDUC oriunda do processo

Adeministralivo N» 87200/2015;
5. Período de execução: 08/02/2017 à 13/11/2017;
6. Técnico responsável: Engenheiro Ovil - Wilson Guimarães cliagas- CREA-9152-D/MA

Atestamos ainda que a empresa supra, teve bom desempenho cumprindo tecnicamente os termos
do contrato e demais exigências legais, inexistindo fato que desatxme sua mdoneidade.

Temporartlamentc restritos ao exposto, enviamos nossos votos de estima e consideração.
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RELAÇAO DAS ESCOLAS - URE IMPERATRIZ

Município

D«pcn>
tfinclB

Admlni-

•tratlva

CE PE JOÃO aA-

AMARANTE TISTA TEIXEIRA
DOMARA' ANEXOI-EI>tEF

IMPERATRIZ NHAO E>la4iMil i Uibnna JESUS lAENINO
I  "CEF1.ÀUÓISÍ.VÀR
I  AL'JESDESOUSA

,lMf^ATR12^BURlTlR«4A EMaÇual. j.Ruial _i,AN«p,"

I  CE FLAU50IMAR
IMPERATRIZ . BURIT|RANA_ EMaPuat , Uibam» ALVESDE50USA

' * ~f"' CEFLÁUOlSM^
ALVES OE SOUSA

I IAIPE^TF^ BUR)TIR;^_ EMrtu^ '

CE FRANCISCO

M««RATRI2 OAVlNQPOltS EiIMual .Urtuina _AlVSSII

CE OORGIVAL
PINHEIRO OE

'(MreRATRg IMPERATRIZ Exliuiunl Hainl SOUSA ANEXO I

Endaraso

RUA 31 DE

_MARCO

RUA JAIRO SAL-

Área Cana-
Iruida

(ml

AVENIDA SENA-
'0W SWN6Y . CENTRO

' AVENIDA CEN-
.TR^_ TWOyfl

lAV DAVI ALVES I
i SB.VA CENTRO

\ RUA BERNARDO i LAGOA VER
! SAYAO :Ofi

Kiui (.'onde í>'bii. n" l-IU Retiro \ni.il Monte Cnsicio. fliP - fi5i).MV.T-Ut, Sflo liiíii M\
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_  ESTADO OO fcWHANMÀO

SECnETARtA □£ ESTADO DAEOUCACáO - SEOUC
SECRETAfUA ADJUNTA DE SUPORTE AO StSTEMA EDUCACIONAL SASSE
SUPERINTENDÊNCIA DE ENGENHARIA-SE-HiRuí-M!. SUPERVISÃO DE P1SCAU2AÇAO-SUFIS
CNPJ 03}S2OSfiiO00lO0

GOVERNO DoJ^m
MRRflNHflO^

PEDREIRAS/MA
Proc.d

I  ''  I COLÉGIO MILITAR RUACORfOLA- SAO X>SE D< o,
LiMPERATRlZ , IMPERATHB_ 6»tl>thal | Uibotia TIRAPEWTES 11 NO MILMQMEM .Ijenp I r^UP- .
I  CSNEWT0N9AR- OOMEVAmSTO jaOMSUCES- ,1^5
1 IMPERATRIZ. IMPERATRIZ : ENaUuaI Ultmfw JONAS LDEAO ARNS ! SO

I  CE CRAC* ARA' I
IM^^IATRIZ lUPERATRÇ 6»t»iliial UitMinn NM IRUA tSDE MAIO- CENTRO

"CÈ bÒRGIVAL T í
PINHEIRO CE : RUA SlUPLICIO

IlíPSRATRIZ IMPERATRIZ EitaflUBI Urtinnn ^SA ! AtOREiRA _ ' CENTRO
'  'CE RAIMUNDO '

I  SOARES DA CU' I
IMPERATRIZ IMPERATRIZ EstadUBl . Uihau - NHA ] RUA SOM JESUS < SANTA RITA

,  CE CAMINHO DO I ALVARO PEREI-
| IMPÉRATR1Z IMPERATRIZ EAtMual [ Urttana l FUTURO [RA __V!UVN0VA_
I  CE OELAHE F1 | RUA OUOUE DE
IMPERATRIZ IMPERATRIZ . EttaluBi UiCniui I QÜSNE I CAXiAS VOA LOBÃO

I CE SOlSON LO. IMPERATRIZ j IMPERATRIZ Eitadual ^ UrMtwi 1 BAO ' PARQUE
JOÃO PESSOA ; ANMANGUE8A

I  I CETANCREOODE [RUAANTONIO 'VILAREOEN-
IMPERATRIZ 1 IMPERATRa |EtlailuBi ^ Urenfw ALMEIDA NEVES 1 DE MiRANDA íCAOI

'  CE HENRIQUE DE |
J  LA ROQUE ANE- RUABOAESI^' | POv BOM

IMPERATRIZ I JOÃO LISBOA 1 E^laiiUBl 1 RiirdI XO BOM LUGAR RANÇA LUGAR
CERIOAMAZO- RUA 2106

IMPERATRIZ I jQAOUSaOA EMntfual Urtxrnn 1 NAS _ ABRIL
' CE HENRIQUE DE RUARE9>LAN'

IMPERATRIZ JOÃO LISBOA EtMuSl . UftMflj , LA ROOUE I DES
t  ' r '

RUA PARSON-
MONTESAL- 1 1 ICEPARSONDAS .OASOECARVA

IMPERATRIZ I TOS _ I l U.twtui (E)E CARVALHO 1 LHO
'  ' TcesÁLOWÁo~ f

SENADOR LA , CURV-RAOANE- 'POV CENTRO
I^ERATRlZ I ROCOUE | Eimmual Riirsl }mi_ DOTOlNHO

1" ' "CESALOLIAO t
SENADOR LA 1 CURY RAD ANEXO POVOADO CU

IMPERATRIZ ROCOUE ' Evtaduaf Rurat i ll 1MARU

IMPERATRIZ I JOAOUSSOA

! MONTES AL-
IMPERATRIZ I TOS

ÍECARVA-

SENADOR LA
IMPERATRIZ HpcgUE

' CIDADE NOVA

I  .SENADOR LA
i IW>ERATRlZ I ROCOUE

 ,
_

'senador LA
IMPERATRIZ . ROMUE

AMiUTANTE
I  COMARA-
I IMPERATRIZ NHAO

DOMARA-

I  I CE 3ALOMAO
1 Estodual Uibdmi . CURY-RAO

RUA BOM JAR
DIM

I CEPAOREJOAO AVDEPLARC-iMPERATfilZ NHAO ij*!»2!i»l | UiParia BATISTA TEIXEIRA QUE
I GOVERNADOR

E01SONLO- á FRANCISCO RUA TOE SE-
IMPERATRIZ. BAO Estadual RiVBl . FIIM TEMSRO

GOVERNADOR
EOlSaN LO-

I BANANAL

irt*»SRATRl2 BAO

'CENTRO DE EN
SINO VICENTE RUA URBANO

IMPERATRIZ I IMPERATRIZ ! EslaiEluiU | Uituins . CE UNIÃO
AVENIDALIBER PARQUE

IDAOE AMAZONAS

CE URBANO RO | INOVAIMPE-
CHA . RUAAIARANHAO IraTRIZ_tM«iWTW , LWPI^WTRIZ J&tadual IWPFf® .CHA HUAAÍARANH

I  CEVESPASIANO RUABANOEI-
IMPERATRtZ I IMPERATRIZ 1 EiMdUJl I Uitwis 1 RAMOS RANTES

RiiaCcmile r»'l O. n" I4Ü Hu-tnu Niiiat MuniuCiiMulo. riíl' p50.<0-,'.MI. Nio I.iih MA
Tcl (P8» *2S|-»)22S rmail um j,..\ 1 1

?i|liiíl
rii

Consalho Regional de Engenharia 0 Agronomia do Estado do MaranhSo
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ESTADO DO MARANHAO

SECRETARIA OE ESTADO DA EOUCA^Ao - SEOUC
SECRETARIA ADJUNTAOE SUPORTE AO SSTEMAEOUCAaORAL - SASSE

SUPERINTENDÊNCIA DE ENOENKARIA - SE
SUPERVISÃO DE FISCALIZAÇÃO - SUFIS
CNP/ n.suossmiot oo

GOVERNO DOA

MflRnNHÜD' '  PEDRÈir{AS/MÀ
Proc.Q/XOlt^^sno/ |
Cl o ^ yA _ A

I IMPERATRIZ I IhIPERATRIZ

I IMPERATRIZ I IMPERATRIZ

I lAtPERATRtZ I IMPERATRIZ

: IMPERATRIZ IMPERATRIZ

[IMPERATRIZ IMPERATRIZ

:  IMPERATRIZ IMPERATRIZ

, IMPERATRIZ., WPSRATRC

RISAMAR

lilPERATRlZ .FIQUENE

RIBAMAR

IMPERATRIZ , FiqUENE

CAMPESTRE
DOMARA.

, IMPERATRIZ NHAO

1 IMPERATRi I ESTREITO

IMPERATRIZ ESTREITO

' RUALEONCIO
CE NASCIMENTO PIRES DOURA-

UibBiva , DE.MORAES , DO

CE CASTELO

UrbAnji. I SR^CO _ RUA ̂ SOAS
,  RUA CORONEL
I  CE GOVERNADOR MANOEL BAN-
U-barus lARCHER . OEIRA

I  CE •ilOURAO

_Uit»rM , RANGEL

CE ESTADO OE
Urtinix» GO IAS

Unwirui I CS NOVA VTrORlA

cIjÁ - CENTRO
I OE EDUCACAO DE
JOVENS EAOUL-

UiWn4_[TOS
CE SENADOR

HENRIQUE OE LA

CE 5ENAOOR
HENRIQUE DELA

IRUAPERNAM-
..BUCO

AV OORGIVAL

PlNhiSlÚIOE
SOUSA

RUA D QUADRA

'05

' RLEONOO
I PIRES DOURA.
.DO

. POV ARRAIAS

AV WANDERLV

FERRAZ

{ CENTRO

CENTRO

I CENTRO

conjnova
VITWUA

ZONA RURAL

CeVALENTIMOA RUASAOHAI.

. ENMital i Uibana 1 S>LVA AGUIAR

CEPROFJOAO
PEREIRA MARTINS I ASSENTAMENTO

. Ewiiüuill I Ruial NETO ANEXO I l.^L NASÇE^ _20NA RURAL

ipi

0

"a -s c
Se
to o o
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'  CE JGAO PEREIRA
Estadual Uitiaiui MARTINS NETO BR 010 AEROPORTO

1 -tSI.OO

. IMPERATRIZ I ESTREITO ' Emadunl
LAJEADO

.íMÇ.6^TR!Z;_Nqy6. ENiMuM ,
PORTO

IM.PERATRIZ I FRANCO

' PORTO I
; IMPERATRIZ (FRANCO 'Estadual

I  ISAOJOAOOo'
I IMPERATRIZ I paraíso | Estadua»

ISAOJOAOOO

CEFREIGIL 'RANTE-ONCO
CE FORTUNÁtÒ I

' MOREIRA NETO - AVENIDA CEN
. ̂ EX.O _ |TRAL _
i CE FORTUNATO | RUAAOALTO
. MOREIRA NETO . «MREIRA

I CE FORTUNATO 1'
I MOREIRA NETO RUA ADAlTO

ANEXO I _ 'UORBRA
' CS DÈlílNÒ ■

I AGUIAR DE A2E- POV VAO DO
I VEDO - ANEXO MARCO

RUABANDEl.
RANTE. ONCO BANDEIRANTE

vílaoiviNA

, CENTRO.

I CENTRO

ZONA RURAL

I CE DELFINO I AVENIDA AR-

JMPERATRlZjpAFWlSO , .^sU.ual_ ' tóPafxl. | VEDOI AGUIAR DE A^- GEMIRO AOUlAR
I DE AZEVEDO CENTRO

ÍTolái:'"

I SS9.70

39.g34;ir
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ti ESTADO DO MARANHAOe SECRETARIA 06 ESTADO OA EDUCAÇÃO
SECRETARIA ADJUNTA DE SUPORTE AO SISTEMA EDUCACIONAL

SUPERINTENDÊNCIA DE ENGENHARIA

Proc.

FLS.

Rub.

PEORt

OBRA Prestação de Serviços de MANUTENÇÃO PREDIAL lias Inalalaçdes Administradas pala Secretaria de Estado da
Educação - SEDUC. com lamecimenio de mão de oBra especiatízada. peças onginals. maletiais. Iranspone. equipamentos,
ferramentas, assisténcis lécnica. enfim, luoo que for necessário pata o pe^etio e ininterrupto funcionamento das instalações
6 dos equipamentos dos prédios da SEDUC da URE de IMPERATRIZ

CONTRATADA AMÉRICA CONSUT PLAN ADMINtSTHÇÃO E CONSTRUÇÃO CIVIL EM GERAL LT -CONTRATO Ne
069r20l5-SEDUC - OS NelKTríOlS-SÊ/SEDUC

PLANILHA DE SERVIÇOS CONTRATADOS

'TEM I DESCRIÇÃO DE SERVIÇOS I |
01 SERVIÇOS PRELIfdINARES ONT
0101 TAXA OO CREA OBRAS ACIMA DE 70DNU> UN 1.000

01.02 TAXADA PREFEITURA PARA REFORMA M» 31075.018

02 MOBILIZAÇÃO E OESMOBIUZAÇÁO ■
02 01 MOBILIZAÇÃO EDESMOBILIZAÇÃO DE OBRA TXKM SZ3.93S
03 ADMINISTRAÇÃO LOCAL DA OBRA •
03.01 TRANSPORTE MÉS 9412

03.02 ALIMENTAÇÃO MÊS S.412
05.03 EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL MÊS 9.412
03.04 ADMINISTRAÇÃO LOCAL MES S4I2

04 DEMOLIÇÕES E RETIRADAS -
04 01 05MOLICACI DE ALVENARIA DE TIJOLOS SEM REAPROVEITAMENTO W lOSOQÜ

04 03 DEMOLIÇÃO DE PISO CIMENTADO SOBRE LASTRO DÊ CONCRETO M* 126.000

04.07 OEMOLICAO DE ESTRUTURA DE MADEIRA PARA TELHADO CERÂMICO M' 35.000

04.08 DEMOLIÇÃO DE CALCADA M» 90.000

04 11 DEMOUCAOMANUALDECONCRÊTOARMAOO M» 3.000

04 12 DEMOLIÇÃO MANUAL DE CONCRETO SIMPLES M" 2.000

04.13 DEMOLIÇÃO DE ELEMENTOS VAZADOS NP 46,000

04.17 DEMOLIÇÃO DE REBOCO W 322.000

04 18 REMOÇÃO DE LOUCAS E APARELHOS M» 35,000

04 19 REMOCAÒ DE PINTURA PVA NP 537.000
04.20 REMOÇÃO DE TUBOS E CONEXÕES M 64.000

04.21 RETIRADA DÊ CAIXA D'AGUA EM FIBROCIMENTO1000L UN 4,000

04.22 RETIRADA DE CAIXA DE DESCARGA UN 37.000

04 24 RETIRADA DE DISJUNTOR UN 44.000

04 .26 RETIRADA DE ESQUADRIAS DE MADEIRA M' 45.000

04 27 RETIRADA DE ESQUADRIAS METÁLICAS NP 25.000

04 28 RETIRADA DE FERRAGEM DE ESQUADRIAS UN 42.000

04.29 RETIRADA DE RACAO M 2t51.W0

04 30 RETIRADA DE FORRO DE 6ESSO 28:000

04.31 RETIRADA DE FORRO PVC NP 350.000

04 32 RETIRADA DE INTERRUPTORES E TOMADAS UN 297.000

04 33 RETIRADA DE LAMPAOAS UN 21S:Ó00

04 34 RETIRADA DE LUMINÁRIAS UN 44.000

04 39 RETIRADA DE QUADRO DE OISTRIBUICAO UN 9.000

04.43 RETIRADA DE SIFAO DE LAVATORIO OU PIA UN 13.000

04 45 RETIRADA OEVALVULA DE DESCARGA UN S.OQO

05 INFRAESTRUTURA ^
05 01 ESCAVACAO MANUAL DE VALA M" 4,000

05.02 ALICERCE DE PEDRA ARQAN*ASSAOA 16 CIMEFfTO E AREIA M' 4,000

05 03 SALDRAME EM PEDRA ARGAM liG CIMENTO e AREIA M" 3.000

05.04 CONCRETO MAMADO FCK 20 MPA COM LANÇAMENTO EM FUNDAÇÃO M* 3,500

105 000

126.000

35.000

90.000

3.000

2.000

46.000

322.000

35,000

537.000

64.000

4.000

37.000

44.000

45.000

25.000

42.000

2t51.W0

28:000

350.000

297.000

215:000

44.000

9.000

13.000

5.000

iAS/MA

g A
I

Scdil
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ESTADO OO MARANHAO

SECRETARIA OE ESTADO DA EOUCAÇÁO

SECRETARIA ADJUNTA OE SUPORTE AO SISTEMA EDUCACIONAL

SUPERINTENDÊNCIA DE ENGENHARIA

j Proc.
'fls.
Rub.

PEDRfc.tíAS/MA

OBRA. Piesisção dc Serviços da MANUTENÇAo PREDIAL nas Instalações Administradas pela Seerstana üu Esindo da
Educação - SEDUC. com fornecimenlo dc mAo dc obra especializada, peças onginais. malertais. nanspone. equipamentos
lerrsmenlas. assisiõncia lecnica. enfim, tudo que for necessano para □ perfeiio a ininlorruplo funcionamnnio das initalaçõei
9 dos equipdnientos dos prédios ua SEOUC da URE de IMPERATRIZ

CONTRATADA AMÉRICA CONSUT PLAN ADMINtSTRÇÃO E CONSTRUÇAO CIVIL EM GERAL LT - CONTRATO Kli
00912016-SEDUC - OS Ml 027/Z015-SErSEOUC

PLANILHA DE SERVIÇOS COMTRATJU)OS

'Tg" I DESCRIÇÃO DE SERVIÇOS | |
05 OS ATERRO COMPACTADO M« 5 000

06 SUPERESTRUTURA -
06 01 CONCRETro ARMADO FCK 20 MPA EM ESTRUTURA M* 4.000
0304 RECUPERAOAO OE ESTRUTURA 06 CONCRETO ARM«» INCLUINDO -onr

RECOMPOSIÇÃO DA SUPERFÍCIE NP
07 PAREDES E PAINÉIS

07 01 ALVENARIA DE TIJOLOS CERAmiCOS 15X20CM. ESPeSSURA«10CM. COM on iwi
ARGAÍJASSAOE CIMENTO 6 AREIA 15 M»

08 ESaUADRIAS
08.06 PORTA LISA 0.60X1 60 M REV Cd,AMINADO MELAMINICO PARA SANITÁRIOS

1.D00
COM DOBRAOlCA E FECHADURA LIVRE OCUPADO EM DIVISÓRIAS UN

oa 10 ESQUADBIA DE MADEIRA PAU-UARCO TABICAO FIXO COMPLETA M» 7000

08 11 ESQUADRIA DE MADEIRA PAU DARCO TABICAO MOVEL COMPLETA W 26.000

08 13 ESQUAORIA DE ALUMÍNIO ANOOlZAOO NATURAL w 3.000
08 20 RECUPERACAO DE JANELA OE VENEZIANA FIXA SíFERRAGEM 11,000
08 21 RECUPERACAO DE PORTÃO DE FERRO EM BARRAS UN 10,000

08 23 TRINCO DE MAÇANETA UN 35,000
08 2S TRINCO PARA BANHEIRO UN 2000
0831 RECUPERACAO DE ESGUADRIAS METÁLICAS M' 149.000

IMPERMEABILIZAÇÃO
COBERTURA

1001 MAOEíRAMENTO EM MADEIRA DE LEI SEM TESOURAS PARA TELHAS
204.000

CERÂMICAS M'
10 02 MADEIRAMENTO EM MADEIRA DE LEI SEM TESOURA PARA TELHAS

\nu.waFIBROCIMÊMTO M*

1009 REVISÃO DE TELMAMENTO CERÂMICO, SEM SUBSTITUIÇÃO DE MADEIRA M» esot.Bso
10 10 REVISÃO GERAL DE COBERTURA COM RETELHAMENTO, ENCALICAMEPnO E

120.000
BEIRA-BICA M'

to 1 1 CUMEEIRA COM TELHA CERAMICA CANAL INCL EMBOCAMENTO M 350.000
10 12 CALHA METAL ICA M 20.000

10 13 EMBOCAMENTO DA ULTIMA FIADA DE TELHA CERAMICA (BEIRIBICA) M 454 000
10 20 TELHA CERAMICA CANAL W 415.000

FORRO

FORRO EM PLACAS DE GESSO INCLUSIVE ESTRUTURA DE FIXACAO

FORRO PVC COMPLETO INCLUSIVE ESTRUTURA DE FIXACAO
REVESTIMENTOS

CHAPISCO GROSSO CIMENTO E AREIA TRAÇO 1:4
CH«>(SCO GROSSO CIMENTO E AREIA TRAGO I A
EMBOCO CIMENTO E AREIA 1 S

REBOCO INTERNO CIMENTO E AREIA 15

REBOCO EXTERNO CIMENTO E AREIA I S

PISOS

HATACOADO COM PEDRA BRITADA PRETA E=7CM

REGULARIZAÇÃO DE BASE PrPISOS COM ARG CIM E AREIA í 3

1S4 ooa

8B0 000

641 OOD

97.000

33.D00
411.000

230.000

isSXMO
330 000
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^ JK ESTADO DO MARANHAO
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

SECRETMtlA ADJUNTA DE SUPORTE AO SISTEMA EDUCACIONAL

' SUPERINTENDÊNCIA DE ENGENHARIA

Proc.j
FLS. _
Rub.

OBRA Praslaçâo ao Serviços de MANUTENÇÃO PREDIAL nas Inslalaçdes Admimslradss pela Secralaria de EslaSo on
Educação - SEOUC com lomecimento do mao oe oora especializada peças originais, maiensis Ironsporie, equipamenios
ferrementas aatisiãncia lécnica. enlim ludo que for recessãno para o pedeíto o ininiemipio (unclonamento das inslaJaçãos
e dos equlpamerilos dos pròdios da SEOUC da URE de IMPERATRIZ

CONTRATADA AMÉRICA CONSUT PLAN ADMINlSTRÇÃO E CONSTRUÇÃO CIVIL EM GERAL LT - CONTRATO Nl
0S9/»T5-SeDUC - OSNtOZTiZOIS.SErSEDUC

PLANILHA OE SERVIÇOS CONTRATADOS

I  DESCRIÇÃO DE SERVIÇOS | 1
1306 PISO CIMENTADO cr JUNTA OE NYLON CIMENTO E AREIA 1 3 ESP«2CM M» 47 000

1313 RECUPERACAO DE PASSEIO CIMENTADO COM JUN TA RISCAOA M' 320 000

1320 CALCADA COMPLETA COM CIMENTADO TRAÇO 1 3 M' 123.003

1323 BLOCOS HEXAGONAIS DE CONCRETO (BLOWíETl. E=8 CM. SOBRE COXIM DE

AREIA M>

T4 INSTALAÇÕES OE TELEFONE E LÓGICA

15 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS
1501 PONTO ELETRICO EM PAREDE UN BB.OOO

, c: oe PONTO ELETRICO ATERRADO EM PAREDE COM APROVEITAMENTO OE 5<W , ^
HmvA) ^

15 03 PONTO ELETRICO EM TETO IlOOVa) ON SQ.OQQ

1504 PONTO ELÉTRICO EM TETO COM APROVEITAMENTO DE 50H UN 75.000
, 5 PONTO ELETRICO ESTABILZAOO E ATERRADO PARA MICROCOMPUTADORES

15 08 OUADHO DE DISTRIBUIÇÃO MONOFASICO PARA 10 CIRCUITOS COM 7731
BAHRAMEMTO SEM DISJUNTOR UN '

1509 QUADRO OE DISTRIBUIÇÃO TRIFÂSICO PARA 16 ClRCuiTOS COM ,
BARRAMENTOSDEFAaE.NEUTROSTERRASEMOISJUNTCR UN

15.12 QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO TRIFASICO PARA 30 CIRCUITOS COM
BARRAMENTO PARA FASE. NEUTRO E TERRA SEM DISJUNTCW UN

1514 QUADRO OE MEDIÇÃO TRIFÂSICO UN *7000:
1515 ATERRAMENTO COM I HASTE COM CONECTOR UN 7,000.

15 17 INTERRUPTOR 01 TECLA SIMPLES 10AZ50V COM CAIXA UN 41.0W3

15 18 INTERRUPTOR 02 TECLAS SIMPLES 10A-250VCOM CAIXA UN 37.000

1513 INIERRUPIOR 03 TECLAS SIMPLES 10A-250VCOMCAIXA UN UMO

15 20 INTERRUPTOR PARALELO (THREE WAY) UN TOTOI

1521 TOMAOA2P•TPARACA^iALETASISTEMA X EMPERFILOer UN $7.000

15.22 TOMADA COM 11NTERRUPTOR SIMPLES UN 26.000
1623 TOVAOADUPLA2P»T10A-260V UN " ̂jÓoD
15.25 TOMADASIMPLES2P«I 10A-260V.tNCLU5IVECAlXÁ UN 77.0BD
1528 TOMADASIMPLES2P»TEMCONDULeTE UN 14J«0

1528 DISJUNTOR MONOFASICO 10A UN .10.000

15 29 DISJUNTOR MONOFASICO fSA UN 17 060

15 30 DISJUNTOR MONOFÁSICO 20A UN . _ fO.OM

15.31 DISJUNTOR MONOFASICO 25A UN TOOO
15.32 DISJUNTOR MONOFASICO 3DA UN TTOD

15 33 DISJUNTOR MONOFASICO 40A UN. ÍÕÕÕ
15 38 DISJUNTOR TRIFÂSICO 15A UN 16.000

15 42 DISJUNTOR TRIFÂSICO 35A ÜN 4,000

1544 DISJUNTOR TRIFÂSICO 50A UN I.OOO

1545 DISJUNTOR TRIFÂSICO eOA UN ZÕÕÕ
15 47 DISJUNTOR TRIFASICOIOOA UN TÕOÕ
15 51 ELETRODUTO FLEXÍVEL 314" M tOO.OOO

15 53 ELETRODUTO PVC rígido SOLDAVB. Ira-(20MM) INCLUSIVE CONEXÕES M 58.000

'/ Página3<5
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& ESTADO OO MARANHÃO
Ua|â' SECRETARIA OE ESTADO DA EDUCAÇÃO -=

SECRETARIA ADJUNTA DE SUPORTE AO SISTEMA EDUCACIONAL

SUPERINTENDÊNCIA DE ENGENHARIA

OBRA Pieslriçâo de Serviços do MANUTENÇÃO PREDiAL nas tnslalaçdes Administradas pela Secieiarin da Estado da
EduCBçèo - SEDUC com lomocimonio de mâo oe dois espocializada. poças orlginau malanals, ironsporte, oquipamenio»
iBrmmenias. ossislíncio lecinea, onlim. tudo que for necessário paia a perfeito e minleriuplo lunclonarnorUo das inslalaçdes
e dos equipamenloa dos pred>os da SEDUC da URE es IMPERATRIZ

contratada. AMÉRICA CONSUT PLAN AOMINtSTHÇÃO E CONSTRUÇÃO CIVIL EM GERAL LT - CONTRATO fN
06S'20I&-SEDUC - OS NeOZT/ZOlS SE/SEDUC

PLANILHA DE SERVIÇOS CONTRATADOS

I  DESCRIÇÃO DE SERVIÇOS | |
1554 ELETRODUTO PVC rígido SOLDAVEL ai4-(25MM1 INCLUSIVE CONEXÕES M I3POOO

t556 ELETRODUTO PVC RÍGIDO SOLOAVEL 1 tf2-(S0MM) INCLUSIVE CONEXÕES M 18 000

T5S7 ELETROCUTO PVC RÍGIDO SOLDÁVEL J-íôOMM), INCLUSIVE CONEXÕES M 30.1)00
TS62 LUMINÁRIA FLUORESCENTE 1X40W COMPLETA COM REATOR ELETRÔNICO IflÇ 6.000

15 63 LUMINARIA FLUORESCENTE 2X20WCOMPLETA.COM REATOR ELETRÔNICO UN 41 000
t5«7 LUMINÁRIA TIPOPLAFON UN 317 000

15 70 lÁMPAOA FLUORESCENTE COMPACTA 2SW UN gs ODO
1571 LAMPADA FLUORESCENTE COMPACTA 4SW UN 213.000

15 72 LAMPADA FLUORESCENTE COMPACTA S4W UN 35.000
15 76 REFLETOR TIPO DANUUX COM lAMPAOA VM HQI TUBULAR áOOVV COM UN 15.000

15 65 CABO ISOLADO PVC PARA 750V 2 50MM2 M 3100,000

15 86 CABO ISOLADO PVC Para 7MV4MM2 M 1500.000

15 8? CAflO ISOLADO PVC PARA 760V 6MM2 M lOO.OQO

15 BS CABO ISOLADO PVC PARA 75QV I0MU2 M 550.000

16 89 CABO ISOLADO PVC PARA 75CIV 16MM2 M 300.000

16 INSTALAÇÕES HIDHÃUUCAS -
16.01 PorvTO D AGUA • TUBO PVC SOLDAVEL UN 7 000

16 03 TUBO EM PVC SOLDAVEL MARROM INCLUINDO CONEX DIÃM 20MM 1.1/21 M 44 000
17 INSTALAÇÕES SANITARIAS •

1701 PONTO OE ESGOTO SANITÁRIO PRIMÁRIO UN 2.O00

17 10 TUBO PVC BRANCO P/ESOOTO DIÂMETRO lOOMM CCONEXÔ.ES M 25.000
17 22 DESOBSTRUÇÃO DE REDE OE ESGOTO M 204 000

18 LOUÇAS e ACESSÓRIOS •
IB 01 SACIA SIFONAOA DE LOUÇA BRANCA COM TAMPA E ACESSÓRIOS UN 4 000

1B05 LAVATORIO GRANDE DE LOUCA BRANCA SEM COLUNA UN 1 000

TB 06 LIGAÇÃO PLASTICA4GCM UN 37.000
18 n BlFAOPLASTICO VX I i;2' UN 26.000

16 17 TORNEIRA OE PRESSÃO CHOMADA USO GERAL UN 2.000

1820 TORNEIRA PARA LAVATORIO DE l/r UN 4.1.000

19 DIVERSOS

20 PINTURA :

2.O00

25.000

204 000

Conselho Regional de Engenharia o Agronomia do Estado do MaranhSo
Ru* 28 ao JUno.n' 214, Centre. Sto LuMIA

lei • SS|9l)3IOaa30aFai; • 55(M)2106«}aOE-mAl:bl*ccnwaecrevnaorsat

20 01 PIffTuRA ACRlLIÇA DUAS OEMÃOS SEM MASSA ■kP 5532.250
20 03 Pintura látex pva interna, s demãos sobre paredes internas sem

MASSA W
3004.290

20 04 PINTURA FVA LÁTEX INTERNA 2 DEMÃOS SOBRE PINTURA EXISTENTE COM
5748 680REPASSE OE MASSA W

20 06 PINTURA ESMALTE SC»RE ESOUAORIA DE FERRO INCLUSIVE BASE
344 390ANTIFERRUGINOSA M'

20 07 PINTURA ESMALTE SINTÉTICO EM ESQUADRIA DE FERRO M' 20 000

20 08 PINTURA COM TINTA A BASE CAGUA 3 OEMÃOS M» 1640.600
20 09 PINTURA PARA DEMARCAÇÃO M» 30.000
20 10 PINTURA A BASE D-AGUA EM BEIRAL NP B4.010

20 11 PINTURA ACRÍLICA PARA CIMENTADOS M* 2765.000

Pagina 4/5
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Rub, 325^ I
fi ESTADO DO MARANHAO

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA ADJUNTA DE SUPORTE AO SISTEMA EDUCACIONAL

SUPERINTENDÊNCIA DE ENCENHARIA

OURA Ptssuçáo (Io Serviços Oe MANUTENçAo PREDIAL nas inslaíaçies Admrnislraaas pela Secreiaiia de Eslado na
EducaçAo - SEOUC corr fornecimento cie m3o de opra especializada peços originais materrais. Iionaporle. oquipamenlos.
lerramenlas assistência léenica. enfim, ludo que For necessário pate o perfeito o ininierruplo funeionamenio das instalações
e dos equipamentos dos prãdios da SEOUC da URE de IMPERATRIZ

CONTRATADA AMÉRICA COtNlSUr PLAN ADMINlSTRÇÃO E CCWJSTRUÇAO CIVIL EM GERAL LT -CONTRATO»
oe^^sots-seouc - OSNeOZT.-SOIS-S&BEDUC

PLANILHA DE SERVIÇOS CONTRATADOS

ITEM DESCRIÇÃO OE SERVIÇOS
1  I OAOE TIIW)E

2012 PINTURA DE IDENTIFICAÇÃO DE DEPENDÊNCIAS M* 60.000
20.14 PINTURA DO LOGOTIPO DO GOVERNO M* 16,000

20 16 PINTURA DO NOME OA ESCOLA W 18.000

20 16 PINTURA ESMALTE EM PAREDES COM MASSA ACRÍLICA W 767.850

20 17 PINTURA ESMALTE SINTÉTICO EM PAREDES COM MASSA A OLÊO M' 215,000

20 23 ESMALTE SINTÉTICO 02 DEMAOS C MASSA P; gSOUAORIAS DE MADEIRA W 1409.660

21 LIMPEZA ■
2103 LIMPEZA 0£ PISOS E REVESTIMENTOS M" 900.000

2106 LIMPEZADEVIDROS W 820 000

21 16 LIMPEZAGERALDAOBRA M" 1080,000

21 16 LIMPEZA GERAL DA OBRA COM REMOÇÃO DE ENTULHOS M» SOQO^OOO
21.17 CAPINADO TERRENO U' 1490.000

Mareio lij»* .'ÍÍb
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PEDRfc ;AS/MÁ

Proc.OQOW3/202f i
FLS._ 7.7 0 ̂ ̂

ANEXO

limo. Sr.

Presidente e demais membros da CPL/PREFEmJRA MUNiaPAL DE PEDREIRAS-MA.

DATA DA SESSÃO: 18/06/2021 às 09:00hs (nove horas)
CONCORRÊNCIA N" 002/2021-CPL/PMP
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2204003/2021

DECLARACAO FORMAL E EXPRESSA DA UCITANTE

A empresa SETE EMPREENDIMENTOS I.C E SERVIÇOS EIRELI, signatária

inscrita no CNPJ N'^' 23.624.316/0001-50 sediada na Avenida do Comércio n**
867/ Bairro-Centro Matões do Norte/ MA CEP: N*" 65.468-000, por

intermédio de seu representante legai o Sr. LUIZ BARBOSA DE LIMA,
DECLARA, que disponibilizará de equipe técnica assim como: instalações, máquinas e
equipamentos, necessários e essenciais para o cumprimento do objeto da
CONCORRÊNCIA N® 002/2021-CPL/PMP.

Matões do Norte - Ma, 18 de Junho de 2021.

Lult Birbou de LHM

CH:08S.m.041.M
ildnlRlRr«<er

ilson vuMinaChQ^

i<EA-MA 1108^1217 /r^

CNPJ: 23.624.316/0001-50

Endereço: Av do Comércio n" 867 Bairro-Centro
Cep: 65.468-000 Cidade: Matões do Norte-Ma

Contatos: (98) 3455-1188/99107-6415
E-maií: seteimpressos@gmail.com



EMPREENDIMENTOS

L ^^DRe:.->AS/MA

Hut:—

ANEXO V

limo, Sr.

Presidente e demais membros da CPL/PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS-MA
DATA DA SESSÃO; 18/06/2021 às 09:00hs (nove horas)
TOMADA DE PREÇO H" 002/2021-CPL/PMP
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2204003/2021-PMP

DECLARAÇÃO DE QUE TOMOU CONHECIMENTO DAS CONDICOES EM

QUE SE DESENVOLVERÃO OS TRABALHOS

Declaro que tenho pleno conhecimento das condições e peculiaridades
inerentes a natureza dos trabalhos, diante do conhecimento das especificações

Técnicas definidas no Projeto Básico, ANEXO I do Edital da CONCORRÊNCIA n®
002/2021, e que assumo total responsabilidade por esse fato e que não utilizará deste
para quaisquer questionamento futuros para ensejam avenças técnicas ou financeiras
com a Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA.

Matões do Norte-Ma, 18 de Junho de 2021.

Luit ■ifbou d« Lima
C»f:oa8.m.04}.M

«dminiftrtdir

'%on
EngeBtmm^vil

REA-MA 1108011217 /

4-

CNPJ; 23,624.316/0001-50
Endereço; Av do Comércio n" 867 Bairro-Centro
Cep; 65.468-000 Cidade: Matões do Norte-Ma

Contatos: (98) 3455-1188/99107-6415^
E-mail: seteimpressos@gmaii.com
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EMPREENDIMENTOS

PEDR

|Proc.OíX>'
FLS.

(Rub.

ANEXO VII

limo. Sr.

Presidente e demais membros da CPL/PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS-MA.

DATA DA SESSÃO: 18/06/2021 às 09:00hs (nove horas)
CONCORRÊNCIA N° 002/2021-CPL/PMP
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 22040003/2021

DECLARACAO DE SU3EICAO AO EDITAL

Declaramos expressamente que:

Concordamos integralmente e sem qualquer restrição com as condições expressas na

CONCORRÊNCIA N® 002/2021, bem assim com as condições de contratação,
estabelecidas na minuta do Contrato que nos foi fornecida com o Edital.

Manteremos válida esta Proposta pelo prazo mínimo de 60 (sessenta) dias

consecutivos, a contar da dal3 da sua apresentação e abertura.

Temos Conhecimentos dos locais e das condições da execução dos serviços.

Esclarecemos, finalmente, que o portador desta proposta está autorizado e habilitado a
prestar a esta Comissão os esclaredmentos e informações adicionais que forem

considerados necessários, bem como, assinar, concordar, desistir, interpor recurso,
firmar compromisso e todos os atos inerentes ao procedimento lidtatório.

Matões do Norte-Ma, 18 de Junho de 2021.

Lult de Uma
CrF:HS.m.043-a«

«dtnlnMfMe,

Enanle^^ Chagos
livil

1I2I7

CNPJ: 23.624.316y0001-50

Endereço; Av do Comércio n" 867 Bairro-Centro
Cep: 65.468-000 Cidade: Matões do Norte-Ma

Contatos: (98) 3455-1188/99107-6415^
E-mail: seteímpressos@gmaiLcom
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SETE EMPREENDIMENTOS IMPRESSOS - COMUNICAÇÃO E SERVIÇOS EIRkj.1 ——
CNPJn9.; 23.624.316/0001-50 NIRÊ n«.: 21600142997

Endereço: RLia do Comércio N'. 867 Ipub ^
Centro CEP: 65.468-00 Matôes do Norte - MA ~~-====~ ^ ~l

Balanço Patrimonial de Encerrado 31/12/2020.

ATIVO

ATIVO NÃO CIRCULANTE
DISPONÍVEL

Caixa

Bancos c/Movimento

Duplicatas a receber

Estoques

"Total do Ativo Não Circulante"

Realizável a Longo Prazo
IMOBILIZADO

Máquinas e Equipamentos

Instalações Comerciais

Móveis e Utensílio

Computadores e Periféricos

(•)Depreciação Acumulada
•

"Total do Realizável a Longo P

TOTAL DO ATIVO

PASSIVO

PASSIVO NÃO CIRCULANTE

EXIGÍVEL

19.568,23 Fornecedor 59.371,59

22.668,57 Convênio/Valores a repassar 15.620.00

869.541,26 Contas a Pagar 89.541,26

630.871,05 Obrigações Trab. e Previd. 3.554.90

1.542.649,11 Obrigações Tributárias 6.840,87

Outras Obrigações •

"Total Passivo Não Circulante" 175.428,62

175.894,62 PATRIMÔNIO LÍQUIDO
- Capital Social 1.200.000,00

578.512,60 Resuit. Do Exercício 904.959,20

- "Total do Patrimônio Líquido 2.104.959,20

(16.668,51)

737.738,71

2.280.387,82 TOTAL DO PASSIVO 2.280.387,82

Matões do Norte ■ MA, 31 de Dezembro de 2020.

Luiz Barbosa de Uma

CPf:0S8.7Q8.0A3-0a

Empresário

Deniliana Sousa de Moraes

CPF: 003.933.773-18

ORC - MA; 009678/0-3

f



SETE EMPREENDtMENTOS IMPRESSOS - COMUNICAÇÃO E SERVIÇOS EIRELI
CNPJ n°.: 23.624.316/0001-50 NIRE n".: 21600142997

Endereço; Rua do Comércio N®. 867 ,
P

Página 2 de 7

Centro CEP; 65.468-00 Malões do Norte - MA

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO

EDRi AS/MÃ

Proc.a2Çt^^202Í_,
FLS. •70»-»-1.

1. RECEITA OPERACIONAL BRUTA

1.1-Venda de Mercadorias

1.2-Venda de Serviços

2. DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA
2.1-1S S Faturado

2.2- IRPJ S/Vendas

2.3- CSLL 3/ Vendas

2.4- Imposto Federal - SimfHes

3. RECEITA OPERACIONAL LÍQUIDA

501.423,51

566.841,03

96.514,20

1.068.264,54

(96.514,20}

971.750,34

4. CUSTOS OPERACIONAIS

4.1- Custo das Mercadorias vendida

4.1- Custo dos SerNnços prestados

19.541,05

19.668,69 (39.209,74)

5. LUCRO BRUTO 932.540,60

6. DESPS. OPERACIONAIS

6.1-Desps. Comerciais

6.2-Desps. Administrativas

6.3-Desps. Financeiras

6.4-Desps. Tributárias

6.5- Rec. Financeiras

11.741,35

15.987,25

8.002,58

8.695,48

(16.845,26) (27.581.40)

7. LUCRO/PREJ. OPERACIONAL

8. Receita./Desp. N Operacionais

Provisão IRPJ

11. Provisão CSLL

12. LUCRO DO EXERCÍCIO

904.959,20

Matões do Norte • MA. 31 de Dezembro de 2020.

Luiz Barbosa de Uma

CPF: 088.798.043-08

Empresário

904.959,20

Deniliana Sousa de Moraes

CPF: 003.933.773-18

CRC - MA: 00967B/0-3

r ̂
/



SETE EMPREENDÍMENTOS IMPRESSOS - COMUNICAÇÃO E SERVIÇOS EIRELI ^ ^
CNPJ n^; 23.624.316/0001-50 NIRE n^: 21600142997

Endereço: Rua do Comércio N'. 867 , ppnii —

Centro CEP: 65.468-00 Malões do Norte • MA /ono f

Demonstrativos Financeiros - 2020

índices de Liquidez Geral (ILG), Solvência Geral (ISG), Liquidez Corrente (ILC) e Endividamento Geral (lEQ)

ILG = Ativo Não Circulante = 1.542.649.11 =

Passivo Não Circulante 175.428,62

8,79 índice de Liquidez Geral

1SG= Ativo Total = 2.280.387,82

Passivo Não Circulante 175.428,62

13,00 índice Solvência Geral

ILC = Ativo Não Circulante = 1.542.649,11

Passivo Não Circulante 175.428,62

8,79 índice Liquidez Corrente

EG = Passivo Não Circulante = 175.428,62

Ativo Total 2.280.387,82

O  índice de Endividamento Geral

Matôes do Norte • MA, 31 de Dezembro de 2020.

Luiz Barbosa de Lima

CPF:08&.7Q8.Q43-Q8

Empresário

Deniiiana Sousa de Moraes

CPP: 808.888.773-^8

CRC - MA: 009678/O-3



SETE EMPREENDIMENTOS IMPRESSOS - COMUNICAÇÃO E SERVIÇOS EIRELI ^
CNPJ n'.; 23.624.316/0001-50 NIRE n'.: 21600142997 ——-—

PEORi AS/MÃ ■Endereço; Rua do Comércio N'. 867 Proc7K)^0 rl/?r>o /
Centro CEP: 65.468-00 Malões do Norte - MA FLS. -j-ipO

jRub. r ^ ̂
NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2020.

1) CONTEXTO OPERACIONAL

SETE EMPREENDIMENTOS IMPRESSOS - COMUNICAÇÃO E SERVIÇOS EIRELI é uma sociedade
individual, com sede e foro na cidade de MatÕes do Norte-MA. com início de atividades em 22/10/2015.

Tendo como objeto social (CNAE);
6399-2/00 - Outras atividades de prestação de serviços de informação não especificadas anteriormente:
1822-9/01 - Serviços de encadernação e piastificaçào;
1822-9/99 - Serviços de acabamentos gráficos, exceto encadernação e pfastificação;
1811-3/01 -Impressão de jornais:
1412-6/01 - Confecção de peças do vestuário, exceto roupas íntimas e as confeccionadas sob medida;
1811 -3/02 - Impressão de livros, revistas e outras publicações periódicas;
1812-1/00 - Impressão de material de segurança;
6201-5/02-Web design;
319-3/02 - Correspondentes de instituições financeiras;

1813-0/01 - Impressão de material para uso publicitário;
1813-0/99 - Impressão de material para outros usos;
1821-1/00 - Serviços de pré-impressãos;
1830-0/02 - Reprodução de vídeo em qualquer suporte:
5911-1/01 - Estúdios cinematográficos;

4329-1/01 - Instalação de painéis publicitários;
4755-5/02 - Comercio varejista de artigos de armarinho;
4761-0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria:
5819-1/00 - Edição de cadastros, listas e outros produtos gráficos;
5821-2/00 - Edição integrada à impressão de livros;
5829-8/00 - Edição integrada à impressão de cadastros, listas e outros produtos gráficos;
5911-1/99 - Atividades de produção cinematográfica, de vídeos e de programas de televisão não especificadas
anteriormente;

5913-8/00 - Distribuição cinematográfica, de vídeo e de programas de televisão;
6110-8/03 - Serviços de comunicação multimídia - SCM;
190-6/01 - Provedores de acesso às redes de comunicações;

6311 -9/00 - Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na inlernet;
7311-4/00 - Agências de publicidade;
7312-2/00 - Agenciamento de espaços para publicidade, exceto em veiculos de comunicação;
7319-0/03 - Marketing direto: , \
7319-0/04 - Consultoria em publicidade; 1 \
;7320-3/00 - Pesquisas de mercado e de opinião pública 1 \
7420-0/04 - Filmagem de festas e eventos; )
7711 -0/00 - Locação de automóveis sem condutor; J
7733-1/00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritório;
7739-0/03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes;
8219-9/01 - Fotocópias;

8230-0/01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas; y ^
8541 -4/00 - Educação profissional de nível técnico;
8550-3/02 - Atividades de apoio à educação, exceto caixas escolares. \1
4213-8/00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas; / yf ^

r" k
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3811 -4/00 • Coleta de resíduos nâo-perigosos
4211 -1 /OI - Construção de rodovias e ferrovias
4292-8/01 - Montagem de estruturas metálicas;
4299-5/01 - Construção de instalações esportivas e recreativas;

4299-5/99 ■ Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente:
4313-4/00 - Obras de terraplenagem;

4321-5/00 - Instalação e manutenção elétrica;
4391 -6/00 - Obras de fundações;

4399-1/03 - Obras de alvenaria;

4923-0/02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista;
7112-0/00 - Serviços de engenharia;
8230-0/01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas;
8541 -4/00 - Educação profissional de nível técnico;
*^50-3/02 - Atividades de apoio à educação, exceto caixas escolares;
7732-2/01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes.
8599-6/04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial;
9001-9/02 - Produção musical;
9001-9/06 - Atividades de sonorização e de iluminação;
9319-1/01 - Produção e promoção de eventos esportivos;

9329-8/99 - Outras atividades de recreação e lazer não especificadas anteriormente;
4751-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática;
5822-1/01 - Edição integrada à impressão de jornais diários.

2) APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS
As demonstrações contábeis foram elaboradas em consonância com os Princípios Fundamentais de
Contabilidade e demais práticas emanadas da legislação societária brasileira.

3) PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS
3.1) Aplicações Financeiras

**■5130 registrados ao custo de aplicação, acrescidos dos rendimentos proporcionais até a data do balanço;

3.2) Direitos e obrigações
Estão demonstrados pelos valores históricos, acrescidos das correspondentes variações monetárias e
encargos financeiros, observando o regime de competência;

3.3) Imobilizado \
Demonstrado pelo custo de aquisição, deduzido da depreciação acumulada calculada pelo métodoTiogar.

3.4) Ajuste de avaliação patrimonial
A empresa nunca efetuou ajuste de avaliação patrimonial.
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PEOR, AS/MA

3.5) Investimentos em empresas coligadas e controiadas

A empresa não participa do capital sociai de outras sociedades.

3.6) Impostos Federais
A empresa está no regime do simples nacional e contabiliza os encargos Iributários peio regime de
competência.

4) EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS
A empresa não possuí um passivo relacionado à empréstimos e financiamentos, junto às instituições
financeiras nacionais.

5) RESPONSABILIDADES E CONTINGÊNCIAS
*^ão tiá passivo contingente registrado contabilmente. tendo em vista que os administradores da empresa,
escudados em opinião de seus consultores e advogados, não apontam contingências de quaisquer natureza.

6) CAPITAL SOCIAL
O capitai sociai é de R$ 1.200.000,00 (hum milhão e duzentos mil reais), totalmente integraiizado.

7) IMOBILIZADO
Avaliados pelo custo original mais reavaliação efetuada, e depreciados pelas taxas estabelecidas na
legislação, conforme descrição abaixo;

Máquinas e Equipamentos 175.894,62

Móveis e Utensílio 578.512,60

(•)Depreciaçâo Acumulada (16.668.51)

**Total do Realizável a Longo R 737.738,71

'^) EVENTOS SUBSEQUENTES
O empresário declara inexistência de fatos ocorridos subseqüentemente à data de encerramento do
exercício que venham a ter efeito relevante sobre a situação patrimonial ou financeira da empresa ou que
possam provocar efeitos sobre seus resultados futuros.

Matões do Norte - MA, 31 de Dezembro de 2020.

Luiz Barbosa de Uma

CPF: 088.798.043-08

Empresário

Deniliana Sousa de Moraes

CPF: 003.933.773-ia

CRC - MA: 009678/0-3
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Certificamos que o ato da empresa SETE EMPREENDIMENTOS IMPRESSOS - COMUNICAÇÃO E SERVIÇOS
EIRELI consta assinado dlgítalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

00393377318 DENILIANA SOUSA DE MORAES

JUCEMA

A '"itlcUtts Dpnte

CERTIFICO O RECISTAO EM 23/02/2021 12:03 SOS H" 20210271590.

FROTOCOLO: 210271590 OE 22/02/2021.

CÕOIOO PE VBRlFlCkCAO: 12101210513. CMPJ M SEDE: 23fi2431«000150.
HIRE: 21£001<2997. COH EFEITOS 00 RBCISTRO 8H: 23/02/2021.

A SETE IHPMBMDDOtWTOS XHFUSSOS - CCMWlCkC'^ > SERVIÇOS BIRSLZ

btUMI THERESA MStUSUES KEHDOMÇR
secrbtAria-serm.

MI».«i^nuCacil .ma.9ev.br

«T.te, íf tiiA * eiufetfravHcã» ^ Aaa ciTApevttvos
iMfprMMa stv n9fKeKiWO% do i<
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Termo de Abertura

Nome do Livro: DIÁRIO

N° de Ordem: 1

L  PeoRt.....

^ ■====- e7-

o presente termo contém um Livro do tipo DIÁRIO, com páginas numeradas, do n® 01 ao n° 20. e servirá para a
escrituração dos lançamentos próprios da empresa SETE EMPREENDIMENTOS IMPRESSOS - COMUNICAÇÃO
E SERVIÇOS EIRELl, município Matões do Norte. CNPJ n® 23.624.316/0001-50, Número de Registro (NIRE)
21600142997.

Data do arquivamento dos atos constitutívos: 09/11/2015

Daia de encerramento do exercício social: 31/12/2020

Matões do Norte, 01/01/2020

DENtUANA SOUSA DE MORAES

CONTADOR

ORO/MA 009678
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Termo de Encerramento

Nome do Livro: DIÁRIO

PEDRt.iCASfMA

N' de Ordem: 1

O presente termo contém um Livro do tipo DIÁRIO, com páginas numeradas, do n® 01 ao n® 20. e serviu para
escrituração no período de 01/01/2020 a 31/12/2020, da empresa SETE EMPREENDIMENTOS IMPRESSOS -

COMUNICAÇÃO E SERVIÇOS EIREU.

Matões do Norte, 31/12/2020

DENILÍANA SOUSA DE MORAES

CONTADOR

CRC/MA 009678
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PEDI?> AS/MA

Eu, DENILIANA SOUSA DE MORAES. Com inscrição ativa no CRC/MA, sob o n" 009678, inscrito no CPF n°

00393377318, DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sanções administrativas e cíveis, que

este documento é autêntico e condiz com o original.

IDENTIFICAÇAG D0(S) ASSINANTE(S)

00393377318

N° do Registro

009678 DENILIANA SOUSA DE MORAES

T'

CaiRTiriCO A AUTEKTICAÇJtO EM 26/02/2021 11:04:11 SOB H*
2O2102974S0.
PROTOCOLO: 210207450 CE 25/02/2021. NXRE: 21600142997.
SETE EMPRESNDIKENTOS UPRESSOS - CCMONZCACto E SERVIÇOS SIBELX

JUCEMA
Florancio Bratulas Hete

RESPONSÁVEL FEIA ADTBNTICAÇÁO
SAO LUÍS, 26/02/2021



Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços

Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa

Departamento de Registro Empresarial e integração

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL

JUCEMA

PEDRt AS/MA

Proc.l
FLS..

Riib.

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digitai com características abaixo,
conferido e autenticado por Florencio Brandes Neto, sob a autenticidade n" 12101320351 em
26/02/2021, protocolo 210297450. Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o
Portal de Serviços / verificação de documentos do Empreendedor (hitp://www.empresafacil.ma.qov.br) e
informar o código de verificação.

Nome Empresarial:

Identificação de Empresa

SETE EMPREENDIMENTOS IMPRESSOS - COMUNICAÇÃO E SERVIÇOS
EIRELI

Número de Regisü-o: 21600142997

CNPJ: 23624316000150

Município: Matões do Norte

Tipo de Livro:

Número de Ordem:

Identificação de Livro Digital

DIÁRIO

Período de Escrituração: 01/01/2020 - 31/12/2020

Assinante(s) Nome CRC/OAB

00393377318 DENILÍANA SOUSA DE MORAES MA009678

CUTiriCO A AUTKNTICAÇto XH 26/02/2021 11:04:16 SOB V
202102S74SO.
PROTOCOIX); 210297450 OS 25/02/2021. C^OISO DB VZRlPXCr^XO:
12101320351. HXR£; 2160O142997.
SETE EMFKEEHOIKENTOS IMPRESSOS - COMONICAÇAO E SERVIÇOS SIREU

JUCEMA Flecancie Brsndaa Hato
RESPOBSAVEl PEXA AOTCKTXCAÇAO

SAo UJXs. 26/02/2021 ^ T

A validada daata docunacto. sa inpcasDo, fica sujaico à conpcovaçAo da tua autaatleldAda not ratpactives pertaia.
Infernando aeua raapaatlvea còdigoa da verificação
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABIUDADE DO MARANHAO

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL OE CONTABILIDADE DO MARANHAO CERTIFICA que o
profissional iúenlificado no presenls documento encontra-se em situação REGULAR neste
Regional, apto ao exercido da atividade contábil nesta data, de acordo com as suas
prerrogativas profissionais, conforme estabelecido no art. 25 e 26 do Decreto-Lel n.° 9.295/46.

Informamos que a presente certidão não quita nem Invalida quaisquer débitos ou infrações que,
posteríormenle. venham a ser apurados contra o titular deste registro, bem como não atesta a
regularidade dos trabalhos técnicos elaborados pelo profissional da Contabilidade.

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE MA

CBflhUo n.*: UArZ021'000022»
Nome; OENIUAMA SOUSA DE MORAES CPF; (ia3.933.m-18
CRCAJFn.^HA-tWSCrejO (^lagorla; CONTADOR
Valldtdt: 02.08.2021

Fiflalldtdt: BALANÇO PATRIMONIAL REGISTRADO NA JUNTA COMERCIAL

Confirme a existência dosic documento na página htip://201.33.23.1 Te/spMMA/príncãpal.him, mediante
número de ccntrote a seguir:

CPF: 0Q3.933.773-1B Controle: S411.BQ38.6038.6352
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MARANHÃO

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MARANHÃO CERTIFICA que o
profissional Idenilficado no presente documenlo enconlra-se em situação REGULAR neste
Regional, apto ao exercido da atividade contábil nesta data. de acordo com as suas
prerrogativas profissionais, conforme estabelecido no art. 25 e 26 do Oecrelo-Lei n." 9.295/46.

Informamos que a presente ceitdâo não quita nem Invalida quaisquer débitos ou ínfraçdes que.
posteriormente, venham a ser apurados contra o titular deste registro, bem como não alesta a
regularidade dos trabalhos técnicos elaborados pelo profissional da Contabilidade.

CONSELHO REGIONAL DE CONTABIUDAOE MA

Certidão n.*: MAI2D2TJO0flO226O
Nome: OENIUANA SOUSA DE MORAES CPF: 003.933.7T3-1S
CRC<llFn.*MA40SerUO Cstegoria; COHTAOOR
Wldlde: 03.08.2021
Flnallded»; EOfTAIS DE UCITAÇAO

Contlrms a existência deste documenlo ns página hUp://201.33.23.178/spwMA/prmtípal.hlm, mediante
número de controle a seguir

CPF ; 003.933.773-16 Controle : 1421.1048.1362.1676



REPÚBLICA FEDERATIVA SECRETARIA DE DISTRIBUIÇÃO DA VARA ÚNICA DA
DOBRASIL COMARCA DE CANTANHEDE/MA

PÈÜRl ASi^MA '

Proc.^PO^-tOqJ^gQ? /

Rub. ^

ESTADO DO MARANHÃO
PODER JUDICIÁRIO

CERTIDÃO ÚNICA DE DISTRIBUIÇÃO

USANDO da faculdade que me confere a Lei, CERTiFICO, a

requerimento de pessoa interessada, que, dando busca nos arquivos dos feitos

referentes às Varas de Falência ou Concordata, ou recuperação judicial e

extrajudicial e insolvência civil a partir de vo dia 24 do mês de Maio do ano de dois

mil e nove (2009) até o dia 24 do mês de Maio do ano corrente, constatei a

INEXISTÊNCIA de processos contra SETE EMPREENDIMENTOS. CNPJ N" 23-

624.316/0001-50. com endereço na Av. do Comercio, n® 867. Bairro Centro.

Matões do Norte-MA. CERTIFICO, finalmente, que esta Secretaria de Distribuição é a

única existente na Comarca de Cantanhede/MA, Estado do Maranhão. Eu.M Jordano

dos Santos Pires de Moura, distribuidor, consultei, digitei e subscrevo. eJ, Francisco
Vinicius Sodré Santos, Secretário Judicial Titular, assino o referido, é verdade e dou fé.

Dada e passada a presente certidão na Secretaria Judicial, a meu cargo, no Fórum

"Casa da Justiça", nesta cidade de Cantanhede/MA, Estado do Maranhão.

Cantanhede/MA, 24 de Maio de 2021.

4v
HS^eVlNiCiUS SODRE SANTOS

Secretário Judiciai

Mat. 186569
y f\ aoUuliVJí' ,

1* ■ AtcJuiiiclii '
OnofoEo

00000081S2a?

OB-SERVACAO; ! w ^
o CNPJ/CPF cünsiunie ni^ia ccnidlo Foi informado pelo soliciianic. Sua liiularidadc deverá ser eonfcríüa pelo tnlc
desiinuiiirio.

ESTA CERTIDÃO ABRANGE SOMENTE A VARA ÚNICA DA COMARCA DE CANTANHEDE/MA

Sada: Rua Boa Esparança, a(n.* • Centro CEP:6S46S-000; Fona/Fax: (9B) 34S2 14B7; E-MAIL;
vara1_canCtJma.Jua.br
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Cc-i-titnij e dou ré que esa lotccfipia é rep-oduçôc
fie' ifo oi iy (ihI, autaiilieando-a nos ter^i-us-Ju a;l. T°
Cu Ui »B:i5-24. Maiõos Do No-le/MA. lcj-0t)'202*
17:-1.aV Ato; Totá RS 5/2 Efnol RS 4,53 RffC
RS l'/.* Wíf ríS ü id FEÍ.iR FÔ :.'8 ü3-s-l;e er
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i:«MLOS HEIJJiítf^BARROS CASA NOVA
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PEDRE ''.ASfMA

/202
FLS.

Rub. "

TJfl/lA / t'^ií j 1
ServetUla extrajupcialj
A 4 qIMATOES 00 NDRra
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EMPREENDIMENTOS

ANEXO XV

limo, Sr.

Presidente e demais membros da CPiyPREFEmJRA MUNICIPAL DE PEDREIRAS-MA.

DATA DA SESSÃO: 18/06/2021 às 09:00hs (nove horas)
CONCORRÊNCIA N" 002/2021-CPL/PMP
PROCESSO ADMINISTRATIVO N» 22040003/2021

DECLARAI fITEM 5.2.5 DO EDITAL)

A empresa SETE EMPREENDIMENTOS I.C E SERVIÇOS EIREU,

signatária inscrita no CNPJ N° 23.624.316/0001-50 sediada na Avenida do
Comércio 867 Bairro-Centro, MatÕes do Norte/MA CEP: N** 65.468-000,

em cumprimento ao item 5.2.5, alínea "a" do edital da CONCORRÊNCIA n® 002/2021,
declara o seguinte:

1. Estar ciente das condições desta licitação e que assume responsabilidade pela
autenticidade de todos os documentos apresentados;

2. Que executará os serviços de acordo com o projeto básico e as especificações
técnicas fornecidas pela Prefeitura Municipal de Pedreiras/Ma, disponibilizando
pessoal técnico especializado e que tomará todas as medidas para assegurar
um controle de qualidade adequado;

3. Que manterá no servi^, em tempo integral, o profissional indicado para fins de
comprovação de qualificação técnica, admintíndo-se a substituição por
profissional de experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pela
Prefeitura Municipal de Pedreiras/Ma.

4. Que manterá nas obras. Livro Diário de Obras, onde deverão ser anotadas
todas as ocorrências decorrentes do andamento da obra e outras julgadas

necessárias ao perfeito acompanhamento da execução do Contrato.

Matões do Norte-Ma, 18 de Junho de 2021.

CNP':2}.e24.}lV0Wl.$4
Luil B«rbew 04 Um*

CPF:DI(.7M.04}4I

'-t^ilsonWiíWjíemuijE:
Engd<I^C»il

CREA-MAn0801il2l7

CNPJ; 23.624.316/0001-50

Endereço: Av do Comércio n' 867 Bairro-Centro
Cep: 65.468-000 Cidade: Matões do Norte-Ma

Contatos: (98) 3455-1188/99107-6415
E-mail: seteimpressos@gmail.com
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EMPREENDIMENTOS

ANEXO XVI

limo. Sr.

Presidente e demais rnembros da CPL/PREFErTURA MUNICIPAL DE PEDRBRAS-MA.

DATA DA SESSÃO; 18/06/2021 às 09;0ahs (nove horas)
CONCORRÊNaA N° 002/2021-CPL/PMP
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 22040003/2021

DECLARACAO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO

A empresa SETE EMPREENDIMENTOS I.C E SERVIÇOS EIRELI,

signatária inscrita no CNPJ N° 23.624.316/0001-50 sediada na Avenida do
Comércio n^ 867/ Bairro-Centro Matões do Norte/ MA CEP: N» 65.468-000,
por intermédio de seu representante legal o Sr. LUIZ BARBOSA DE LIMA,
portador do RG: nO 055335202015-0 SESP/MA e do CPF n^ 088.798.043-08,
DECLARA, sob as penas da Lei, nos termos do artigo 32, § 2°. Da Lei Federal n.®

8.666/93, que até a presente data nenhum fato ocorreu que a inabilite a participar da
CONCORRÊNCIA n® 002/2021, e que contra ela não existe nenhum pedido de falênda
ou concordata.

Dedara, outrossim, conhecer na integra o Editei e seus anexos e que se submete a
todos os seus termos.

Matões do Norte-Ma, 18 dê Junho de 2021.

/lult Btrbou dt Um»
CPP:OS9.m-&«)-OI

:rea-ma iiosoifen

CNPJ; 23.624.316/0001-50

Endereço: Av do Comércio n" 867 Bairro-Centro
Cep: 65.468-000 Cidade: Matões do Norte-Ma

r

Contatos; (98) 3455-1188/99107-6415
E-maií; seteimpressos@gmaii.com
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I EMPREENDIMENTOS!

ANEXO Vlll

limo. Sr.

Presidente e demais membros da CPL/PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS-MA.

DATA DA SESSÃO: 18/06/2021 às 09:00hs (nove horas)
CONCORRÊNCIA N® 002/2021-CPL/PMP
PROCESSO ADMINISTRATIVO fi" 22040003/2021

DECLARACAO DE CUI [MENTO DO ART. 7°. cm. DA CF/88

A empresa SETE EMPREENDIMENTOS I.C E SERVIÇOS EIREU,

signatária inscrita no CNPJ 23.624.316/0001-50 sediada na Avenida do
Comércio n® 867/ Baírro-Centro Matões do Norte/ MA CEP: N® 65.468-000,
por intermédio de representante legai o Sr. LUIZ BARBOSA DE LIMA,

portador do RG: r\° 055335202015-0 SESP/MA e do CPF no 088.798.043-08,
DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art 27 da Lei Federal n® 8.666/1993,

que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e
não emprega menor de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, admitida a

partir dos 14 (quator2e)anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 7® da Constituição
Federal de 1998.

Matões do Norte-Ma, 18 de Junho de 2021.

c»l«:23
Lull OífOM» a» LI""

«iimiiiilirMt'

irilso\dtó
E«enncWCwl

CREA-UA U080l\2\7

CNPJ: 23.624.316/0001-50

Endereço; Av do Comércio n" 867 Batrro-Centro
Cep: 65.468-000 Cidade: Matões do Norte-Ma

Contatos: (98) 3455-1188/99107-6415
E-mail: seteimpressos@gmail.com
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EMPREENDIMENTOS

ANEXO

limo. Sr.

Presidente e demais membros da CPL/PREFEITURA MUNIQPAL DE PEDREIRAS-MA.

DATA DA SESSÃO: 18/06/2021 às 09:00hs (nove horas)
CONCORRÊNCIA N» 002/202 l-CPUPMP
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 22040003/2021

DECLARAÇÃO DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO

A empresa SETE EMPREENDIMENTOS I.C E SERVIÇOS EIRELI, signatária
inscrita no CNPJ 23.624.316/0001-50 sediada na Avenida do Comércio n**

867/ Bairro-Centro Matões do Norte/ MA CEP: N° 65.468-000, por
intermédio de seu representante legal o Sr. LUIZ BARBOSA DE LIMA,
portador do RG; n® 055335202015-0 SESP/MA e do CPF nO 088.798.043-08 ,
DECLARA que está em pleno funcionamento, sendo o local e Instalações adequados e
compatíveis para o exercício do ramo de atividade da mesma.

Declaro ainda ter ciência de que " a falsidade de declaração, resultará na
Inabilitação desta empresa e caracterizará o aime de que trata o artigo 299 do código
penal, sem prejuízo do enquadramento em figura penais e das sanções administrativa,
prevista na Lei 8.666/93 e alterações posteriores, bem como demais normas
pertinentes a espece'. y

> ENDEREÇO: AV. DO COMÉRCIO NO 864 ,

> CIDADE: MATÕES DO NORTE-MA XI / /
> C.E.P: 65468-000

> PONTO DE REFERÊNCIA: PROXIMO AO POSTO DE TAXI MANGUEIRAO.

> TELEFONE: (98) 3455-1188

SRDwaaims9HiiMi(b{san^Q^
CN»}:2}.£24.]16/OM1.SO
LuK BirboM Ums
ci>F:ost.ne.e4}-oi

•«minitiritfer

íi^^=*«^Matões do Norte - Ma, 18 de Junho de 2021.

'-t^iíson
Ed

CNPJ; 23.624.316/0001-50

Endereço: Av do Comércio n° 867 Bairro-Centro
Cep: 65.468-000 Cidade: Matões do Norte-Ma

Contatos: (98) 3455-1188/99107-6415
E-mail: seteimpressos@gmail.com
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ANEXO VIII

limo. Sr.

Presidente e demais membros da CPL/PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS-MA.
DATA DA SESSÃO: 18/06/2021 às 09:00hs (nove horas)
CONCORRÊNCIA N° 002/2021-CPL/PMP
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2204003/2021

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO MICROEMPRESAS OU

EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

A empresa SETE EMPREENDIMENTOS I.C E SERVIÇOS EIREU,
signatária inscrita no CNPJ N° 23.624.316/0001-50 sediada na Avenida do
Comércio n® 867/ Bairro-Centro Matões do Norte/ MA CEP: N® 65.468-000,
por intermédio de seu representante legai o Sr. LUIZ BARBOSA DE LIMA,
portador do RG: r\° 055335202015-0 SESP/MA e do CPF n" 088.798.043-08,
DECLARA, para fins do disposto na Lei Complementar n® 123/2006, sob as sanções
administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que se enquadra como:

( ) MICROEMPRESA, conforme inc. I do art. 3® da Lei Complementar 123/2006

(X) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inc II do art. 3® da Lei Complementar n®
123/2006.

A licitante, DECLARA, ainda que não se enquadra em qualquer das

hipóteses de exclusão no § 4 do art. 3® da mencionada Lei, estendo apta, portanto, a
exercer o direito de preferência como critério de desempate no procedimento Ücitetório
da CONCORRÊNCIA em epígrafe, realizado pela Prefeitura Municipal de Pedreiras/Ma.

Matões do Norte - Ma, 18 de Junho de 2021.

Uii Btreou dc Llm*
CK:osi.m.e49.oi

MMdiiirid»

'^IsonlriíMiAChajas
Civil

CREA-M n08àll2l7

CNPJ: 23.624.316/0001-50

Endereço: Av do Comércio n" 867 Bairro-Centro
Cep; 65.468-000 Cidade: Matões do Norte-Ma

Contatos: (98) 3455-1188/99107-6415
E-mail: seteimpressos@gmall.com
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APÓLICEDIGITAL junlo
^ SEGUROS

Nossas apólices são registradas e validadas com a tecnologia Blockchain,
podendo ser acessadas diretamente por um QR Code. Tudo isso para propiciar a
leitura dos principais dados do seguro contratado em formato universal. A leitura
do QR Code não dispensa a consulta da apólice na página da Internet da
Superintendência de Seguros Privados {vww.susep.gov.br) ou da Junto Seguros
(juntoseguros.com).

FRONTISPiCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA

DADOS DA SEGURADORA: JUNTO SEGUROS SA

CNPJ: 84.948.157/0001-33, registro SUSEP 05436, com sede na Rua Visconde de Nácar, 1440-Centro-
Curitiba ■ PR

Data de Emissão; 17/06^021

N' Apólice Seguro Garantia: 1(W)77&0277927
Proposta; 3CX)8049

Controle Interno (Código Controle): 305166132

N" de Registro SUSEP: 05436.2021.0010.0775.0277927.000000

DADOS DO SEGURADO: PREFEmJRA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ: 06.184.253/0001-49 AVENIDA ZECA BRANCO 134 - CEP: 65.725-000 - Pedreiras - MA

DADOS DO TOMADOR: SETE EMPREENDIMENTOS IMPRESSOS COMUNICACAO E SERVIÇOS EIRELI
EPP

CNPJ: 23.624.316/0001-50 - AV DO COMERCIO 867 - MATOES DO NORTE - MA

DADOS DA CORRETORA:

000002.0.203293-3 AIRAM CORRETORA DE SEGUROS LTDA

Documento eletrônico digitalmente assinado por

ICP
Brasil

•,
• rTÃ) Custavo Hanriih

ICP
—. .x-i * •«••♦■•I*»
• -mC' Roque Jr <(« H. Melo

Documenia eleMnico conlcnne UPrP 2J0(V2i;00l oe J^iO&COOl, qii«
Itelilúii a Inira - esliutiiia ds Chnm PijUce Brasieta- KP- Brasil por Signalános(ás]; Ginlave

Henidi N°<lí SMo do Cutincaito: 373F9()99C4^073 RoqtM (M HiíaniU Maio N> d« S«rí9 do
Cerpncado: SCSB3CD2AS1A09A4

M. f.RcainiiluidsaMa-BsvuiiiradeChMsndKS^BrstJelia JCP* Brasil. pstagaranííaaulMiodada, a rtagoiaBe a » validade larMo d» documena» em tacna elairtiwa. daa
tplcáçdea de suporta é duaplicaçtes habitadas qua ullianicaftBcides digiltt, Mm ctsno s lesbaçto da traréatte okebdcss sdgirBi.
Apda wia dlss Citeis da anissSo dasle documento, poderá ss verificada as a apCilica ou endosso Id eorretamonla rogislisdo nosita wvnv.susap.Bov.txdeSUSEP.Supsdnlendándada
Sanns PikadDS. Atdacgida Fedenl ntpcnrtvBl peta fisealiacia. nomaladaacanmle doa mansadoa desemrio. iimHncra CBm(deinerit« ribenu. capItalUapao. rassaguro a corfBlejtfn
daaaeunxAseorüetacontiabaialriojasnarlodeattpiaÓMpnlDeeliadaspatacoâaitade/anidadaíunlsá Susap podaria seccansufiadas no sila w«ni.suseo.SOvlit. da acordo como
ninate de ooceao eorsame dl aiadice / pioeoataAcBUae de ROáüilade da sociedade saaaadoe paaiw a SUSEP pode ses consukaiia no sllu wvNJusep.jovbr^s» pnxkrto asii
prDiPcsMDan«ésdaH.'dePrecassaSUSCP1S414.g00l957l}t<'Tran*1S<t4JDO1S6'2D14.H.
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N® Apólice Seguro Garantia; 10-0775-0277927

e Proposta: 3008049

S Controle Interno (Código Controle); 305166132
I N® de Registro SUSER: 05436^021.0010.0775.0277927.000000

W SEGUROS

FRONTISPiCÍO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA

Garantia contratada

Modalidade Limite Máximo de Garantia (L.M.G)

Lieitanta R$29.950,00 0775 • GARANTIA SEGURADO
SETOR PÚBLICO

Descrição da Garantia: Coberturas, valores e prazos previstos no contrato:

Modalidade e Cobertura Adicional importância Segurada
Vigência

Término

Licltante R$ 29.950,00 17/06/2021 18/08/2021

Demonstrativo de Prêmio:

Prêmio Líquido Licltante.

Adicional de Fracionamenta

Prêmio Total R$

Parcela

1

Vencimento

24/06/2021

N®Camô

10262900

Valor(R
200,1

EiRaMndimontoiUl IZ./ll/lSmfunwroKMiuKInnuallaMtttdeU.SSftclePlSinsípcilí^^dgCOFINSsabranprtniUiikisegiiroi.dadioidoKiaesUDolteUaam legislacü
aq)etí6cs.0(s] valnt«s) Mnia il*$crito{«}. «(lic} a»vido(«) no cenán dg»&centiaiatac<lgcati8nuBl8),Pi)<ig([Ti| 56trwiilWiiçfc|att) quai^da canlmla}a(s| Mdaâamefito ou em eiitis cmnpi
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JS N® Apólice Seguro Garantia: 10-0775-0277927
^ Proposta: 3008049
® Controle interno (Código Controie); 305166132
m N® de Registro SUSEP: 05436.2021.0010.0775.0277927.000000

FRONTISPiCIO DE APÓLiCE SEGURO GARANTIA

W SEGUROS

PEURi- AS/MA

Proc.^i2^£;íQ2^202/_
iRub. ' —

Objeto da Garantia

Licitação

Esta apólice é emitida de acordo com as condições da Circular da Susep n.® 477/13

ESTA APÓLICE NÃO PODERÁ SER UTILIZADA COMO COMPLEMENTO OU ENDOSSO DE
APÓLICE ANTERIORMENTE FORNECIDA POR ESTA SEGURADORA REFERENTE AO
»MESMO EDITAL E/OU CONTRATO OBJETO DESTE SEGURO.

***•**••****•*•

• * *«♦****•**««*»»•*«**••******* ********. ■*••*

n{^2d»i8
APOLICEDIGITAL



ã N® Apólice Seguro Garantia: 10-077W277927
e Proposta; 3008049
K Controle Interno (Código Controle): 305166132
g N® de Registro SUSEP: 05436.2021.0010.0775.0277927.000000 PEOHi, AS/MA

CONDIÇÕES GERAIS

CIRCULAR SUSEP 477/13 - PLANO PADRONIZADO

CAPÍTULO I - CONDIÇÕES GERAIS - RAMO 0775

SEGURO GARANTIA - SEGURADO: SETOR PÚBLICO

1. Objeto:

1.1. Este contrato de seguro garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo tomador
• perante o segurado, conforme os termos da apólice e até o valor da garantia fixado nesta, e de
acordo com a(s) modalidadefs) e/ou cobertura(s) adicional(is) expressamente contratada(s), em
razão de participação em licitação, em contrato principal pertinente a obras, serviços, inclusive
de publicidade, compras, concessões e permissões no âmbito dos Poderes da União, Estados,
do Distrito Federal e dos Municípios, ou, ainda as obrigações assumidas em função de:

I - processos administrativos;

II - processos judiciais, inclusive execuções fiscais;

III - parcelamentos administrativos de créditos fiscais, inscritos ou não, em dívida ativa;

IV - regulamentos administrativos.

1.2. Encontram-se também garantidos por este seguro os valores devidos ao segurado, tais
como multas e indenizações, oriundos do inadimplemento das obrigações assumidas pelo
tomador, previstos em legislação específica, para cada caso.

2. Definições:

, Aplicam-se a este seguro, as seguintes definições:

2.1. Apólice: documento, assinado pela seguradora, que representa formalmente o contrato de
Seguro Garantia.

2.2. Condições Gerais: conjunto das cláusulas, comuns a todas as modalidades e/ou cobeiíuras
de um plano de seguro, que estabelecem as obrigações e os direitos das partes contratantes\

2.3. Condições Especiais: conjunto das disposições específicas relativas a cada modalidade
e/ou cobertura de um plano de seguro, que alteram as disposições estabelecidas nas Condições>(
Gerais.

2.4. Condições Particulares: conjunto de cláusulas que alteram, de alguma forma, as Condições
Gerais e/ou Condições Especiais, de acordo com cada segurado. j

2.5. Contrato Principal: todo e qualquer ajuste entre órgãos ou entidades da Administràí^I^
Pública (segurado) e particulares ̂ tomadores), em que haja um acordo de vontades para
formação de vínculo e a estipulaçao de obrigações recíproc^ seja qual for a denominação
utilizada. \ /

PasnSdcie
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Rub.

2.6. Endosso: instrumento formal, assinado pela seguradora, que introduz modificações na
apólice de Seguro Garantia, mediante solicitação e anuência expressa das partes.

2.7. Indenização: pagamento dos prejuízos e/ou multas resultantes do inadimplemento das
obrigações cobertas pelo seguro.

2.8. Limite Máximo de Garantia: valor máximo que a seguradora se responsabilizará perante o
segurado em função do pagamento de indenização.

2.9. Prêmio; importância devida pelo tomador á seguradora, em função da cobertura do seguro,
e que deverá constar da apólice ou endosso.

I  2.10. Processo de Regulação de Sinistro: procedimento pelo qual a seguradora constatará ou i
I  não a procedência da reclamação de sinistro, bem como a apuração dos prejuízos cobertos pela '

^apólice.

2.11. Proposta de Seguro: instrumento formal de pedido de emissão de apólice de seguro,firmado nos termos da legislação em vigor. j
2.12. Relatório Final de Regulação: documento emitido pela seguradora no qual se transmite o
posicionamento acerca da caracterização ou não do sinistro reclamado, bem como os possíveis
valores a serem indenizados.

2.13. Segurado: a Administração Pública ou o Poder Concedente. i

2.14. Seguradora; a sociedade de seguros garantidora, nos termos da apólice, do cumprimento
I  das obrigações assumidas pelo tomador.

2.15. Seguro Garantia: seguro que garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo
tomador perante o segurado, conforme os termos da apólice. I

2.16. Sinistro: o inadimplemento das obrigações do tomador cobertas pelo seguro. i

2.17. Tomador: devedor das obrigações por ele assumidas perante o segurado. i

.3. Aceitação:

3.1. A contratação/alteração do contrato de seguro somente poderá ser feita mediante proposta
assinada pelo proponente, seu representante ou por corretor de seguros habilitado. A proposta
escrita deverá conter os elementos essenciais ao exame e aceitação do risco.

3.2. A seguradora fornecerá, obrigatoriamente, ao proponente, protocolo q^ue identifiquis a
proposta por ela recepcionada, com a indicação da data e da hora de seu recebimento. \

3.3. A seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se manifestar sobre a aceitação ou não
da proposta, contados da data de seu recebimento, seja para seguros novos ou renovações,
bem como para alterações que impliquem modificação do risco.

3.3.1. Caso o proponente do seguro seja pessoa física, a solicitação de documentais.,
complementares, para análise e aceitação do risco, ou da alteração proposta, poderá seYs^ta.^
apenas uma vez, durante o prazo previsto no item 3.3..

3.3.2. Se o proponente for pessoa jurídica, à solicitação de documentos complementares —

Pt{|ira4del6
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G U R O S

poderá ocorrer mais de uma vez, durante o prazo previsto no item 3.3., desde que a seguradora
indique os fundamentos do pedido de novos elementos, para avaliação da proposta ou taxação
do risco.

3.3.3. No caso de solicitação de documentos complementares, para análise e aceitação do
risco, ou da alteração proposta, o prazo de 15 (quinze) dias previsto no item 3.3. ficará
suspenso, voltando a correr a partir da data em que se der a entrega da documentação.

3.4. No caso de não aceitação da proposta, a seguradora comunicará o fato, por escrito, ao
proponente, especificando os motivos da recusa.

3.5. A ausência de manifestação, por escrito, da seguradora, no prazo acima aludido,
caracterizará a aceitação tácita do seguro.

3.6. Caso a aceitação da proposta dependa de contratação ou alteração de resseguro
facultativo, o prazo aludido no item 3.3. será suspenso até que o ressegurador se manifeste
formalmente, comunicando a seguradora, por escrito, ao proponente, tal eventualidade,
ressaltando a conseqüente inexistência de cobertura enquanto perdurar a suspensão.

3.7. A emissão da apólice ou do endosso será feita em até 15 (quinze) dias, a partir da data de
aceitação da proposia.

4. Valor da Garantia:

4.1. O valor da garantia desta apólice é o valor máximo nominal por ela garantido.

4.2. Quando efetuadas alterações previamente estabelecidas no contrato principal ou no
documento que serviu de base para a aceitação do risco pela seguradora, o valor da garantia
deverá acompanhar tais modificações, devencio a seguradora emitir o respectivo endosso.

4.3. Para alterações posteriores efetuadas no contrato principal ou no documento que serviu de
base para a aceitaçao do risco pela seguradora, em virtude das quais se faça necessária a
modificação do valor contratual, o valor da garantia poderá acompanhar tais modifica^iões,
desde que solicitado e haja o respectivo aceite pela seguradora, por meio da emissão de
endosso.

5. Prêmio do Seguro;

5.1. O tomador é responsável pelo pagamento do prêmio à seguradora por todo o prazo de
vigência da apólice.

5.2. Fica entendido e acordado que o seguro continuará em vigor mesmo quando o tomador não
houver pagado o prêmio nas datas convencionadas.

5.2.1. Não paga pelo tomador, na data fixada, qualquer parcela do prêmio devido, poderá a
seguradora recorrer à execução do contrato de contragarantia.

5.3. Em caso de parcelamento do prêmio, não será permitida a cobrança de nenhum valor
adicional, a titulo de custo administrativo de fracionamento, devendo ser garantido ao tomador,
quando houver parcelamento com juros, a possibilidade de antecipar o pagamento de quqlguer
uma das parcelas, com a conseqüente redução proporcional dos juros pactuados.

5.4. Se a data limite para o pagamento do prêmio a vista ou de qi^lquer uma de suas

PiginiSdete
.4P0L1CEDIGITAL



N" Apólice Seguro Garantia: 10-0775-0277ffi7

Proposta: 3008049

Controle Interno (Código Controle): 305166132

N" de Registro SUSEP: 054362021.0010.0775.0277927.000000
FLS.

Rub.

parcelas coincidir com dia em que não haja expediente bancário, o pagamento poderá ser
efetuado no primeiro dia útil em que houver expediente bancário.

5.5. A sociedade seguradora encaminhará o documento de cobrança diretamente ao tomador
ou seu representante, observada a antecedência mínima de 5 (cinco) dias úteis, em relação à
data do respectivo vencimento.

6. Vigência: I

6.1. Para as modalidades do Seguro Garantia nas quais haja a vinculação da apólice a um '
contrato principal, a vigência da apólice será igual ao prazo estabelecido no contrato principal,
respeitadas as particularidades previstas nas Condições Especiais de cada modalidade
contratada.

6.2. Para as demais modalidades, a vigência da apólice será igual ao prazo informado na
^mesma, estabelecido de acordo com as disposições previstas nas Condições Especiais da
respectiva modalidade.

6.3. Quando efetuadas alterações de prazo previamente estabelecidas no contrato principal ou
no documento que serviu de basejsara a aceitação do risco pela seguradora, a vigência da
apólice acompanhará tais modificações, devendo a seguradora emitir o respectivo endosso. j
6.4. Para alterações posteriores efetuadas no contrato principal ou no documento que serviu de '
base para a aceitaçao do risco pela seguradora, em virtude das quais se faça necessária a
modificação da vigência da apólice, esta poderá acompanhar tais modificações, desde que
solicitado e haja o respectivo aceite pela Seguradora, por meio da emissão de endosso.

7. Expectativa, Reclamação e Caracterização do Sinistro:

7.1. A Expectativa, Reclamação e Caracterização do Sinistro serão especificadas para cada
modalidade nas Condições Especiais, quando couberem.

7.2. A seguradora descreverá nas Condições Especiais os documentos que deverão ser
apresentados para a efetivação da Reclamação de Sinistro.

«7.2.1. Com base em dúvida fundada e justificável, a seguradora poderá solicitar documentação
e/ou informação complementar. |

7.3. A Reclamação de Sinistros amparados pela presente apólice poderá ser realizada durante o |
prazo prescricional, nos termos da cláusula 17 destas Condições Gerais; i

7.4. Caso a seguradora conclua pela não caracterização do sinistro, comunicará formalmente ao
segurado, por escrito, sua negativa de indenização, apresentando, conjuntamente, as razõtesque embasaram sua conclusão, de forma detalhada. \ ̂
8. Indenização: \

8.1. Caracterizado o sinistro, a seguradora cumprirá a obrigação descrita na apólice, até o limite
máximo de garantia da mesma, segundo uma das formas abaixo, conforme for acordadoserilie^
as partes:

I - realizando, por meio de terceiros, o objeto do contrato prin^pal, de forma a lhe oar^
continuidade, soo a sua integral responsabilidade; e/ou / i

APOLICEDIGITAL
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II - indenizando, mediante pagamento em dinheiro, os prejuízos e/ou multas causados pela
inadimplência do tomador, cobertos pela apólice.

8.2. Do prazo para o cumprimento da obrigação:

8.2.1. O pagamento da indenização ou o inicio da realização do objeto do contrato principal
deverá ocorrer dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data de recebimento do
último documento solicitado durante o processo de regulação do sinistro.

8.2.2. Na hipótese de solicitação de documentos de que trata o item 7.2.1 o prazo de 30 (trinta)
dias será suspenso, reiniciando sua contagem a partir do dia útil subsequente àquele em que
forem completamente atendidas as exigências.

8.2.3. No caso de decisão judicial ou decisão arbitrai, que suspenda os efeitos de reclamação
da apólice, o prazo de 30 (trinta) dias será suspenso, reiniciando sua contagem a partir do

■•primeiro dia útil subsequente a revogação da decisão.

8.3. Nos casos em que haja vinculação da apólice a um contrato principal, todos os saldos de
créditos do tomador no contrato principal serão utilizados na amortização do prejuízo e/ou da
multa objeto da reclamação do sinistro, sem prejuízo do pagamento da indenização no prazo
devido.

8.3.1. Caso o pagamento da indenização já tiver ocorrido quando da conclusão da apuração dos
saldos de crediios do tomador no contrato principal, o segurado obriga-se a devolver à
seguradora qualquer excesso que lhe tenha sido pago.

9. Atualização de Valores:

9.1. O não pagamento das obrigações pecuniárias da seguradora, inclusive da indenização nos
termos da Cláusula 8 destas Condições Gerais, dentro do prazo para pagamento da respectiva
obrigação, acarretará em:

a) atualização monetária, a partir da data de exigibilidade da obrigação, sendo, no caso de
indenização, a data de caracterização do sinistro; e

• b) incidência de juros moratórios calculados "pro rata temporis", contados a partir do primeiro dia
posterior ao término do prazo fixado.

9.2. O índice utilizado para atualização monetária será o IPCA/IBGE - índice de Preços ao
Consumidor Amplo da Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - ou índice que
vier a substituí-lo. sendo calculado com base na variação positiva apurada entre o último índice
publicado antes da data de obrigação de pagamento e aquele publicado imediatamente anterior
a data de sua efetiva liquidação. ^

9.3. Os juros moratórios, contados a partir do primeiro dia posterior ao término do prazo fixado
para pagamento da obrigação, serão equivalentes à taxa que estiver em vigor para a mora do
pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional.

9.4. O pagamento de valores relativos à atualização monetária e juro^de mora será feito"~
independente de qualquer interpelação judicial ou extrajudicial, de uma s^ez, juntamentespecq
os demais valores devidos no contrato. /

10. Sub-Rogação:

t
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10.1. Paga a indenização ou iniciado o cumprimento das obrigações inadimplidas pelo tomador,
a seguradora sub-rogar-se-á nos direitos e privilégios do segurado contra o tomador, ou contra
terceiros cujos atos ou fatos tenham dado causa ao sinistro.

10.2. É ineficaz qualquer ato do segurado que diminua ou extfnga, em prejuízo do segurador, os
direitos a que se refere este item.

11. Perda de Direitos:

O segurado perderá o direito à indenização na ocorrência de uma ou mais das seguintes
I  hipóteses:

I  I - Casos fortuitos ou de força maior, nos termos do Código Civil Brasileiro:
I

•^11 - Descumprimento das obrigações do tomador decorrente de atos ou fatos deI  responsabilidade do segurado;
I  III - Alteração das obrigações contratuais garantidas por esta apólice, que tenham sido
acordadas entre segurado e tomador, sem prévia anuência da seguradora;

IV - Atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao doto praticados pelo segurado, pelo
benefíciário ou pelo representante, de um ou de outro;

V - O segurado não cumprir integralmente quaisquer obrigações previstas no contrato de
seguro;

VI - Se o segurado ou seu representante legal fizer declarações inexatas ou omitir de má-fé
circunstâncias de seu conhecimento que configurem agravação de risco de inadimplência do
tomador ou que possam influenciar na aceitação da proposta;

VII - Se o Segurado agravar intencionalmente o risco;

12. Concorrência de Garantias:

^ No caso de existirem duas ou mais formas de garantia distintas, cobrindo cada uma delas o
objeto deste seguro, em benefício do mesmo segurado ou beneficiário, a seguradora
responderá, de forma proporcional ao risco assumido, com os demais participantes,
relativamente ao prejuízo comum.

13. Concorrência de Apólices:

É vedada a utilização de mais de um Seguro Garantia na mesma modalidade para cobrir o
objeto deste contrato, salvo no caso de apólices complementares.

14. Extinção da Garantia:

14.1. A garantia expressa por este seguro extinguir-se-á na ocorrência de um dos segl^
eventos, o que ocorrerprimelro, sem prejuízo do prazo para reclamação do sinistro contor
item 7.3. destas Condições Gerais: i / ' \
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I - quando o objeto do contrato principal garantido pela apólice for definitivamente realizado
mediante termo ou declaração assinada pelo segurado ou devolução da apólice;

II - quando o segurado e a seguradora assim o acordarem;

III - quando o pagamento da indenização ao segurado atingir o limite máximo de garantia da
apólice;

IV - quando o contrato principal for extinto, para as modalidades nas quais haja vinculação da
apólice a um contrato principal, ou quando a obrigação garantida for extinta, para os demais
casos; ou

V- quando do término de vigência previsto na apólice, salvo se estabelecido em contrário nas
Condições Especiais.

14.2. Quando a garantia da apólice recair sobre um objeto previsto em contrato, esta garantia
«somente será liberada ou restltuída após a execução do contrato, em consonância com o
disposto no parágrafo 4° do artigo 56 da Lei N° 8.666/1993, e sua extinção se comprovará, além
das hipóteses previstas no item 14.1., pelo recebimento do objeto do contrato nos termos do art.
73 da Lei n° 8.666/93.

15. Rescisão Contratual:

15.1. No caso de rescisão total ou parcial do contrato, a qualquer tempo, por iniciativa do
segurado ou da seguradora e com a concordância recíproca, deverão ser observadas as
seguintes disposições:

15.1.1. Na hipótese de rescisão a pedido da sociedade seguradora, esta reterá do prêmio
recebido, além dos emolumentos, a parte proporcional ao tempo decorrido;

15.1.2. Na hipótese de rescisão a pedido do segurado, a sociedade seguradora reterá, no
máximo, além dos emolumentos, o prêmio calculado de acordo com a seguinte tabela de prazo
curto:

Relação a ser aplicada sobre a vigência .-.f .~.%.do—| Reiaçâo a ser aplicada sobre a vigência — ] % do—

originai para obtenção de prazo em dias—^—Prêmio—| original para obtenção da prazo em dias— ]—Prêmio—

..1SÍ365

• -30/365- |---20%.-

•-45/365- ^..-27%--

.-60/365 ^...30%"

• -75/365 ^.-^7%--

•-90/365 -|---40%"

-105/365 -l-.-46%--

-120/365

• 135/365 -l-.-56%--

-150/365 .J-.-flO*--

-165/365 ^...66%"

-180/365 |...70%"

-195/365

-210/365 -J.--75*-.

-225^65

-240/365 ^...80%-.

•255/365 .{...83%-.

-270/365

-285/365 •j---eB%-.

-300/365 •t---90%-.

-315/365 -{---93%-.

•330/365 •)---95%-.

-345/365

•365/365 |--100%-

15.1.2.1. Para prazos não previstos na tabela constante do subitem
percentual correspondente ao prazo imediatamente inferior. /

.1.2., deverá ser utilizado
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16. Controvérsias:

16.1. As controvérsias surgidas na aplicação destas Condições Contratuais poderão ser
resolvidas:

I - por arbitragem: ou

II - por medida de caráter judicial.

16.2. No caso de arbitragem, deverá constar, na apólice, a cláusula compromissòria de
arbitragem, que deverá ser facultativamente aderida pelo segurado por melo de anuência
expressa.

16.2.1. Ao concordar com a aplicação desta cláusula, o segurado estará se comprometendo a
«resolver todos os seus litígios com a sociedade seguradora por meio de Juízo Arbitrai, cujas
sentenças têm o mesmo efeito que as sentenças proferidas pelo Poder Judiciário.

16.2.2. A cláusula de arbitragem é regida pela Lei n" 9307, de 23 de setembro de 1996.

17. Prescrição:

Os prazos prescricionais são aqueles determinados pela lei.

18. Foro:

As questões judiciais entre seguradora e segurado serão processadas no foro do domicílio
deste.

19. Disposições Finais

19.1. A aceitação do seguro estará sujeita á análise do risco.

19.2. As apólices e endossos terão seu início e término de vigência às 24hs das datas para tal
.  fim neles indicadas.
I

19.3. O registro deste plano na Susep não implica, por parte da Autarquia, incentivo áu
recomendação à sua comercialização. \

19.4. Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá ser verificado se a apólice ou
endosso foi corretamente registrado no site da Susep - www.susep.gov.br.

19.5. A situação cadastral do corretor de seguros pode ser consultada no site
www.susep.gov.br, por meio do número de seu registro na Susep, nome completo, CNPJ ou
CPF.

19.6. Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto.

19.7. Considera-se como âmbito geográfico das modalidades contratadas todo o terratóí^
nacional, salvo disposição em contrario nas Condições Especiais e/ou Particulares da Apólioa

19.8. Os eventuais encargos de tradução referentes ao reembolso de despesas efetuadas no
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CAPÍTULO II - CONDIÇÕES ESPECIAIS DAS MODALIDADES - RAMO 0775

SEGURO GARANTIA DO LICITANTE

PROCESSO SUSEP n.® 15414.900195/2014-17.

1. Objeto;

sl.l Este contrato de seguro garante a Indenização, até o valor da garantia fixado na apólice,
pelos prejuízos decorrentes da recusa do tomador adjudicatário em assinar o contrato pnncipal
nas condições propostas no edital de licitação, dentro do prazo estabelecido.

1.2 Encontram-se também garantidos por este contrato de seguro os valores das multas e
indenizações devidos à Administração Publica em decorrência do sinistro.

2. Definições:

Para efeito desta modalidade, aplicam-se, também, as definições constantes do art. 6° da Lei n°
8.666/93.

I - Riscos Declarados: itens expressamente descritos na apólice, aos quais se restringe a
cobertura securitária. Ou seja, a responsabilidade da Seguradora está restrita aos riscos
expressamente descritos neste documento.;

II - Prejuízos: Perda pecuniária comprovada decorrentes da recusa do tomador adjudicatário em
assinar o contrato principal nas conoições propostas e dentro do prazo estabelecido no Edital de
Licitação.

3. Vigência:

A vigência da apólice coincidirá com o prazo previsto no edital para a assinatura do contrato
principal.

4. Reclamação e Caracterização do Sinistro:

4.1. Reclamação: o segurado comunicará a seguradora da recusa do tomador
adjudicatário em assinar o contrato principal nas condições propostas, dentro do prazo
estabelecido no edital de licitação, data em que restará oficializada a Reclamaçao do
Sinistro.

/
4.1.1. Para a Reclamação do Sinistro será necessária a aprese/htação dos seguintes
documentos, sem prejuízo do disposto no item 7.2.1. dasXondiçoes Gerais: TCS'
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a) Cópia do edital de licitação;

b) Cópia do termo de adjudicação;

c) Planilha, relatório e/ou correspondências Informando os valores dos prejuízos sofridos
e/ou decisão que aplicou as multas contratuais na forma do edital de licitação,
acompanhada dos documentos comprobatórios;

d) comprovante de Intimação do Tomador para assinatura do contrato, acompanhado do
demonstrativo de sua recusa/Inércia e das devidas justificativas, se houver.

4.2. Caracterização: quando a seguradora tiver recebido todos os documentos listados no item
4.1.1. e, após análise, ficar comprovada a inadimplência do tomador em relação às obrigações
cobertas pela apólice, o sinistro ficará caracterizado, devendo a seguradora emitir o relatório
final de regulação.

s

5. Rescisão do Contrato de Seguro:

5.1. Quando a presente apólice for caucionada junto ao Segurado, não caberá devolução de
prêmio proporcional.

6. Disposições Gerais:

6.1. A presente apólice, de riscos declarados, assegura o cumprimento das obrigações
diretas do tomador perante o segurado, especificamente descritas no objeto desta
apólice, de acordo com a modalidade de seguro-garantia indicada na mesma, não
assegurando riscos referentes a obrigações trabalhistas e previdenciárias, de seguridade
social, indenizações a terceiros, danos ambientais e lucros cessantes, bem como riscos
referentes a outros ramos ou modalidades de seguro, em conformidade com a legislação
nacional referente ao seguro-garantia.

6.2. A inadimplência do tomador deverá ocorrer dentro do prazo de vigência da apólice.
Em caso de não observação deste requisito a seguradora ficará isenta de qualquer
responsabilidade.

6.3. Fica entendido e concordado que, para efeito índenitário, não estarão cobertos danos
e perdas causados direta ou indiretamente por ato terrorista, comprovado com
documentação hábil acompanhada de laudo circunstanciado que caracterize a natureza
do atentado, independentemente de seu propósito, que tenha sido devidamente
reconhecido como atentatório à ordem pública pela autoridade pública competente.

6.4. A validade/cobertura deste documento está condicionada à aceitação/não oposição
do segurado em relação a todos os seus termos. Ao aceitar este documento o seguraoto

Gerais.
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7. Ratificação:

Ratificam-se integralnnente as disposições das Condições Gerais que não tenham sido alteradas
pela presente Condição Especial.
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CONDIÇÕES PARTICULARES

Fica entendido e acordado que a presente apólice é inalienável e irrevogável até a data prevista
como termo final das obrigações contidas no contrato originai garantido pelo seguro.

Fica estabelecido que, especificamente para fins indenitários, esta apólice não cobrirá
quaisquer prejuízos e/ou demais penalidades decorrentes da violação de normas
antícorrupção perpetradas com participação dolosa do Segurado e/ou seus
representantes.

"No tocante à alocação dos riscos previstos nesta garantia, havendo contrariedade e/ou
divergência entre as disposições previstas na presente apólice/endosso e no contrato
e/ou aditivos garantidos, prevalecerão sempre as disposições da presente
apólice/endosso.

"Cabe ao tomador a conferência das condições e termos desta apólice e/ou endosso,
estando de pleno acordo que a Seguradora a preste e cumpra, tal como disposto no
presente documento."

Pi9iniia*ie
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No caso de devolução desle documento antes do final de vigência nele expresso, preencher os campos abaixo e
enviar para a Seguradora.

Em conformidade com a cláusula 14 - inciso I. das Condições Gerais, estamos procedendo a devolução do
documento n° 10-0775-0277927

Loca e Data

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Nome:

RG:
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